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‘Educa mais’ Unifl or

A Prefeitura de Unifl or pro-
moveu uma reunião com 
os estudantes do Progra-

ma "Educa Mais Uniflor" na 
manhã dessa sexta-feira, 31. 
O Governo Municipal avançou 
mais um passo na nova política 
pública municipal garantindo as-
sistência fi nanceira para o trans-
porte de estudantes técnicos e 
universitários. A reunião contou 
com a presença dos estudantes 
e da equipe do Departamento de 
Educação, onde são realizadas 
as inscrições do Programa. 

O Prefeito José Bassi Neto 
compareceu ao encontro, 
acompanhado do Procurador 
Jurídico Allison de Oliveira e afi r-
mou que a concretização desse 
Projeto é um marco importante 
para sua gestão, visto que o 
Programa "Educa Mais Unifl or" 
é uma demonstração de que a 
Prefeitura está olhando para o 

Estudantes universitários 
terão auxílio transporte[ [

futuro da cidade, através dos 
estudantes. Aproximadamente 
22 alunos, cada um recebe-
rá entre R$ 80,00 e 200,00 
mensalmente, de acordo com 
a frequência semanal indivi-
dual, como ajuda de custo no 
transporte como se fosse uma 
“bolsa auxílio transporte” para 
os estudantes que se deslocam 
para diversas instituições da re-
gião como Paranavaí, Maringá 
e os polos de  Nova Esperança.  

“Este é um momento em 
que estruturamos o orçamen-
to municipal e que podemos 
contribuir para a formação 
profi ssional desses jovens onde 
este montante é repassado 
para cada estudante individual-
mente”, explica o prefeito José 
Bassi.  A reunião foi fi nalizada 
com um delicioso coquetel ofe-
recido pelo Departamento de 
Educação a todos os presentes.

O Departamento 
de Educação e 
Esportes, atra-

vés da Escola Munici-
pal Menino Jesus e em 
parceria com Núcleo 
Regional de Educação 

Educação inicia 1ª Avaliação de 
Fluência em Leitura na rede municipal 

de Paranavaí, promoveu a 1ª 
Avaliação de Fluência em Leitura 
entre os dias 27 e 29 de março. 

A avaliação foi realizada com 
os alunos do 2º ano do ensino 
fundamental e visa melhorar a 
aprendizagem com ênfase na 
alfabetização das crianças, ob-
servando a velocidade, precisão 

e clareza na leitura e entonação 
das palavras e textos lidos. 

Essa avaliação é feita in-
dividualmente através de um 
aplicativo de celular específi co 
e os resultados serão objeto de 
discussão em planejamentos 
pedagógicos objetivando a 
melhoria do aprendizado.
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O presidente da Câmara 
Municipal de Inajá, Valdir 
Antonio da Silva (Didi) 

juntamente com vereadores e 
servidores, homenageou nesta 
2ª feira (3 abril) na Sessão Ordi-
nária os Autista do município de 
Inajá pelo Dia Mundial de Cons-

Vereadores de Inajá propõem 
conscientização sobre Autismo
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conscientização sobre Autismoconscientização sobre Autismo

cientização do Autismo, que foi 
comemorado no domingo (2abril). 

O presidente prestou sua ho-
menagem lendo uma mensagem 
que dizia: "O autismo participa da 
nossa humanidade tanto quanto 
a capacidade de sonhar. Que a 
inclusão seja uma regra e nunca 

uma exceção. O autismo é parte do 
mundo, não um mundo à parte. O 
autismo não os impede ouvir suas 
palavras e de sentir seu amor. O 
autismo não é o inimigo. 

O preconceito sim”.  O Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) é um dis-
túrbio do neurodesenvolvimento ca-

racterizado por desenvolvimento 
atípico, manifestações comporta-
mentais, défi cits na comunicação 
e na interação social, padrões 
de comportamentos repetitivos 
e estereotipados, podendo apre-
sentar um repertório restrito de 
interesses e atividades.

O presidente da Câma-
ra Municipal de Inajá 
Valdir Antônio da Silva 

(Didi) esteve presente nas es-
colas do município, nesta 2ª 
feira (3 abril) apresentando o 
mais novo projeto elaborado 
por sua autoria e aceito por 
seus pares, que é a "POLÍTICA 
É EDUCAÇÃO". Esteve presen-
te com ele a Vice-presidente 
Glisilaine Vanessa Martins de 
Jesus, o 2° Secretário José 
Faustino, a vereadora Simo-
ne do Carmo Santos Morais 
e os Servidores Legislativo 
Julio César, Larissa Santos e 
Angelica Rocha.  

O PROJETO "POLÍTICA É 
EDUCAÇÃO" tem o objetivo 
de incluir crianças e adoles-
centes a política municipal de 
Inajá, possibilitando o acesso 

Projeto “POLÍTICA É EDUCAÇÃO” 
é desenvolvido nas escolas de Inajá

e a participação das reuniões 
ordinárias ocorrida no ple-
nário da Câmara Municipal. 
Ofertando premiação ao alu-

no e seu representante legal. 
Na 07ª Sessão Ordinária, 

realizada na última  2ª feiras 
às 20 horas, puderam rece-

ber os alunos da rede mu-
nicipal, estadual e também 
alunos do EJA, para interagir 
na sessão. 

“Com muita felicidade e satis-
fação, venho informar  mais uma 
grande conquista para Jardim Olin-
da. Nosso município terá todo o seu 
perímetro urbano asfaltado, com 
galeria pluvial, calçada e ilumina-
ção por LED em todas as ruas que 
ainda não são asfaltadas, sendo 
assim seremos contemplados com 
asfalto de todas as ruas do Recan-
to Piracema do Paranapanema 
(loteamento) e todas as travessas 
do município que ainda não são 
asfaltados. 

PROGRAMA ASFALTO NOVO, VIDA NOVA

O maior programa de pavimentação de ruas 
da história do Paraná chega em Jardim Olinda 

Durante a solenidade do 
evento, nossa gestão e nosso 
município foram citados pelo Se-
cretário de Estado das Cidades, 
Eduardo Slaviero, onde o mesmo 
nos parabenizou pela administra-
ção, disse que Jardim Olinda será 
um dos primeiros municípios a 
serem contemplados no Progra-
ma, além disso, o Secretário se 
comprometeu em fazer o que for 
possível para que Jardim Olinda 
cresça cada vez mais.

É uma honra ver o menor mu-
nicípio do Paraná sendo 
reconhecido, respeita-
do, valorizado e citado 
em um evento a nível 
Estadual. Resultado de 
uma gestão seria, com-
petente, comprometida, 
transparente e efi ciente.

Não podemos dei-
xar de agradecer os 
nossos Deputados 
parceiros responsáveis 
pelo intermédio junto 

ao Governo do Estado na viabili-
zação desses recursos, Deputado 
Estadual Alexandre Curi, Deputada 

Estadual Maria Victoria, Deputado 
Estadual Adriano José”. Relatou a 
Prefeita Lucimar.

Nova Esperança vence na estreia 
do Campeonato Paranaense da 

série Bronze, uma bela vitória contra 
a tradicional equipe da São Lucas 
de Paranavaí por 5 a 4 com gols de 
WEVERTINHO(2) TIAGO SABARÁ, 
GUI ASSIS E EDGAR.  
Comissão técnica
AIRTON FELIPE - TÉCNICO
MARCIO - SECRETARIO DE ESPORTES
ALEX - SUPERVISOR 
MURILO - SECRETARIO

No jogo de estreia do Futsal Nova Esperança vence a equipe São Lucas de Paranavaí

ATLETAS QUE PARTICIPARAM DO JOGO: Felipe, Lucas, Donizete, Wevertinho, Gean, 
Tiago Sabará, Edgar, Cleberson, Gui Assis, Glauber, Márcio, Ryan e Paulo Henrique



Desde 1960

GIONALe02

Desde 1960

GIONALe
CNPJ: 79.989.505/0001-80

NOVA ESPERANÇA, Rua Lord Lovat, nº 521, Fundado em 03/04/1960
COLORADO, Rua Deputado Branco Mendes, nº 549, Fundado em 25/12/1976

Fundado em 03 de Abril de 1960
Editado por Del Grossi & Cia Ltda - EPP

 - Redação e Publicidade -
Fone/WhatsApp: 44| 3252-1177

E-Mail: editais@oregionaljornal.com.br
Site: www.oregionaljornal.com.br

Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

QUARTA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2023
Nova Esperança nº 3551 - Colorado nº2638www.oregionaljornal.com.br

contato@cmitagiaje.pr.gov.br    www.cmitaguaje.pr.gov.br            camaraitaguaje@gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 

Foi publicado no dia 02 de Abril de 2023, no jornal “O REGIONAL”, edição nº.3550, fls 

10, a Portaria nº 008/2023. 

Faz-se necessário proceder a seguinte retificação: 

Assim, onde se lê:” Art. 2º- O deslocamento até o destino será realizado com veículo 

próprio da Câmara”. 

Leia-se: “Art. 2º- O deslocamento até o destino será de Ônibus, ficando autorizado o 

reembolso das passagens”. 

Itaguajé, 03 de Abril de 2023. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 56/2023 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 13/2023. 

Data de Assinatura do Contrato: 04/04/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: ROSSETTI SUPERMERCADO LTDA

CNPJ Nº: 00.247.299/0001-83

ENDEREÇO: Avenida das Flores, nº. 619 – Centro, Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, CEP: 87.640-000. 

Objeto do Contrato: aquisição de 400 (quatrocentos) Ovos de Páscoa para 
contemplar as instituições de ensino ligadas ao Departamento de Educação e 
Esportes, sendo: a Escola Menino Jesus e o CMEI- Pequeno Príncipe e aquisição de 
200 (duzentos) Ovos de Páscoa de chocolate ao leite, para serem distribuídas as 
crianças, adolescentes e idosos participantes do SCFV, conforme solicitação do 
Diretor do Departamento de Assistência Social e do Departamento de Educação e 
Esportes do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 8.874,00 (oito mil oitocentos e setenta e quatro reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 04 de Abril de 2023.

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Uniflor/PR, 04 de Abril de

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Ourizona realiza 1º Encontro 
Mulheres do Agro – IDR-Paraná

Mulheres deixando o papel de coadjuvantes para se tornarem protagonistas de grandes histórias de sucesso e conquistando a posição de quem também toma as decisões

Na última terça (28/03), 
aconteceu em Ourizo-
na o 1º Encontro Mul-

heres do Agro, em comemo-
ração ao mês da mulher. O 
evento foi promovido por uma 
parceria do IDR-PARANÁ, Sin-
dicato Rural de Mandaguaçu, 
Núcleo Feminino da COCA-
MAR (Mulher + agro), Sicredi e 
Prefeitura Municipal de Ouri-
zona. O Encontro contou com 
a presença de mais de 50 
mulheres, sendo elas artesãs, 
agricultoras, pecuaristas, tra-
balhadoras rural, esposas e 
filhas de agricultor. O intuito 
do evento foi proporcionar 

uma tarde diferente às partic-
ipantes. Maria Cecília dos San-
tos Rodrigues, instrutora do 
Senar há 20 anos, ministrou 
uma palestra dedicada às 
mulheres e também as apre-
sentou ao curso Mulher Atual, 
sendo convidadas a participar 
desta metodologia voltada 
para o desenvolvimento da 
autoestima, empoderamento 
e empreendedorismo femi-
nino no ambiente rural.

Além da palestra, as par-
ticipantes tiveram um mo-
mento de descontração com 
o sorteio de diversos brindes, 
cada uma levou para casa um 

presente e dois mimos (um 
doce pingo de leite e um mini 
buquê de flores desidratadas).

Ainda puderam intera-
gir entre si, conversando e 
trocando experiências en-
quanto apreciavam um café 
da tarde preparado com 
muito carinho.

Este encontro, como o 
próprio nome diz, foi o pri-
meiro de um projeto con-
tínuo para criar momentos 
de troca de informações, de-
senvolvimento, capacitação 
e aperfeiçoamento, assim 
como despertar a liderança 
feminina na comunidade.

Lançada em 8 de março do 
ano passado, em comem-
oração ao Dia Internacio-

nal da Mulher, a Comissão de 
Mulheres do Sindicato Rural de 
Paranavaí será oficializada no 
próximo dia 12. “Tivemos al-
guns problemas neste perío-
do, mas aceitei ser uma das 
coordenadoras, convidei mais 
algumas mulheres e agora 
vamos formalizar a entidade”, 
diz Talita Cristina Pereira, es-
posa de produtor rural e que 
também atua no agro (com-

ercialização de grãos).
Segundo ela, no dia 12 

serão definidos os objeti-
vos da Comissão, como ela 
vai funcionar e como pode 
atuar para fortalecer o agro. 
Para tanto, Talita pretende 
convidar para o encontro 
presidentes de comissões de 
mulheres de sindicatos rurais 
da região. “Vamos aprender 
com quem já tem experiên-
cia”, diz a coordenadora.

Para ela as esposas e fil-
has de produtores precisam 

saber da importância dos sin-
dicatos rurais, as federações 
da agricultura e a Confedera-
ção Nacional da Agricultura 
para o setor. “São estas enti-
dades que nos representam 
e lutam para o fortalecimen-
to do setor”.

Na busca de mulheres 
para participar da Comissão, 
Talita diz que quer atrair pes-
soas que ainda não estão liga-
das ao Sindicato. “Precisamos 
trazer mais pessoas para den-
tro do Sindicato”, defende.

CONECTADAS – Embo-
ra ainda não formalizado, a 
Comissão realizou esta sema-
na sua primeira atividade. Um 
grupo de mulheres de Pa-
ranavaí participou do evento 
“Conectadas”, promovido 
pela Cocamar Máquinas. Foi 
uma oportunidade para con-
hecerem as novas tecnolo-
gias que são empregadas no 
campo. O evento foi realizado 
numa propriedade rural no 
município de Floresta, viz-
inha a Maringá.

Dia do Circo inspira atrações na Escola 
Municipal Doutor Narbal Oreste May  de Inajá

Na manhã da sexta-
feira 31, aconteceu o 
Ato Cívico na frente 

do prédio cultural ao lado 
da Prefeitura de Manda-
guaçu, participaram os alu-
nos das escolas Gilson Be-
lani e do colégio Estadual 
Francisco José Perioto.

O momento cívico con-
tou com a presença do 
prefeito Professor Índio, 

professores, colaboradores 
da educação, secretários, 
vereadores e Polícia Militar.

Após hasteamento da 
bandeira os alunos do 1º 
ano A e B da escola munic-
ipal Gilson Belani apresen-
tação a música “NINGUÉM 
É IGUAL A NINGÉM”, das 
professoras Adriana Ri-
beiro e Gabriela Palma.  As-
sessoria de Comunicação

ATO CÍVICO com presença parcial
de alunos da rede Estadual e 
Municipal de  Mandaguaçu

Se a alegria faz parte do brasileiro, o circo e sua magia fazem 
parte da alegria. E alguém imaginaria um circo sem palhaço?  
Para que não se perca de vista que o mundo do circo é muito 

mais sério do que pode parecer à primeira vista, professores de 
Inajá resgatam a tradição do Palhaço no Brasil espalhando o lado 

da alegria de um personagem que não pode ficar esquecido

Comissão de Mulheres do Sindicato Rural será formalizada no dia 12

Em 27 de março de 1887, 
nasceu Abelardo Pinto, 
em Ribeirão Preto, no 

estado de São Paulo. 
Homem que ficou con-

hecido por sua trajetória 
como o Palhaço PIOLIM. Essa 
data se consolidou como uma 
homenagem a Abelardo que 
conquistou o reconhecimento 
dos intelectuais da arte mod-
erna. Movimento artístico e 
literário realizado no Brasil 
em fevereiro de 1922, como 
exemplo de artista genuina-
mente brasileiro e popular, 
seu apelido, que se refere a 
um tipo de barbante, é devi-
do a seu corpo magro de per-
nas compridas. Destacava-
se pela enorme criatividade 
cômica e pela habilidade 
como ginasta e equilibrista, 
de cara pintada e colarinho 
alto, sabia fazer o povo rir. A 
Escola Narbal comemorou 
está data muito especial 
com atrações circenses para 

seus alunos. Com a profes-
sora e contadora de histórias 
Luciane Moreira e a profes-
sora de Educação Física 
Giani Cristina Borba Faus-
tino. Houve uma linda deco-
ração, contação de história, e 
várias músicas referentes ao 
tema, onde a tia Giani trabal-
hou os movimentos. Houve 
muitas contribuições para 
que esse espetáculo fosse 
um sucesso. Professores da 
escola doaram balas, pre-
feito Cleber Silva contribuiu 
com as pipocas doce e sal-
gada, Poder Legislativo con-
tribuiu com refrigerantes.

Professores e funcionári-
os ajudando na organização 
e distribuição. Agradecimen-
tos à equipe pedagógica: Lu-
cas Henrique Barbosa Alves, 
Regina Nascimento Vieira.  
direção: Rosalina Simões. En-
fim, a todos os envolvidos. As 
crianças ficaram muito fel-
izes com está festa educativa.

1º Encontro Mulheres do Agro 
em Ourizona | IDR - Paraná
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Prefeito Cleber de Inajá apresenta 
resultados da ida a Brasília 

O Prefeito Cléber Geral-
do da Silva, tratado na 
comunidade como o 

Prefeito Clebinho, esteve em 
Brasília com seu Chefe de 
Gabinete Diego Rafael Flo-
ripes de Souza e fez questão 
de explicar aos cidadãos e 
cidadãs de Inajá, o motivo de 
sua ida até a capital federal 
pelas redes sociais dizendo:  

“Estou passando aqui, 
(nas redes) para conversar 
um pouquinho com vocês, 
estou em Brasília, na ver-
dade trabalhando até agora 
pouco, são mais de 21 horas 
da noite, para fazer esta  
prestação de contas para a 
população entender o que 
estou fazendo aqui, enfi m 
primeiro dizer que viemos 
participar da marcha dos 
prefeitos que é um evento 
que cuida das pautas que 
são semelhantes de todos os 
municípios, porém também 
aproveitei para ver as pautas 
do nosso município, algumas 
coisas de forma pontual que 
o município está precisando 
e estamos correndo atrás de 
alguns projetos que vem de 
encontro com nossas neces-
sidades.  Então, em reunião 
com o deputado Luiz Nishi-
mori aproveitei para agra-
decer pela emenda, que 
será paga logo no primeiro 
semestre, para fazermos a 
reforma da Praça da Igreja 
e também o Parque Indus-
trial, são quase R$ 600 mil, 
também fi z um pedido, e ele 
prontamente atendeu, uma 

demanda antiga, em que 
o município troca lâmpa-
das de forma bem perigosa, 
com uma pá carregadeira 
e pedimos uma camionete 
equipada, dentro do padrão 
exigido pela Copel e o depu-
tado sinalizou de forma posi-
tiva e já pediu para fazermos 
o orçamento e comprar o 
veículo equipado apropria-
do ao que se destina. Pas-
sei também no gabinete do 
deputado Tião Medeiros, que 
teve uma grande votação 
em Inajá, agradeci por ele 
ter nos atendido a um ano e 
meio atrás, de uma pá car-
regadeira e uma ambulân-
cia, ele já atendeu, aproveitei  
para pedir a ele uma emenda 
para estimular o nosso pro-
jeto para asfaltar a Vila Rural. 
Nosso deputado Alexandre 

Curi, junto com o governa-
dor Ratinho, colocou para o 
município de Inajá 5 milhões, 
para desenvolver o Parque 
Ecológico.  Tivemos com o 
senador Oriovisto, colocamos 
algumas situações do mu-
nicípio e graças a Deus, con-
seguimos um ônibus, ele já 
mandou o ofi cio e já estamos 
cuidando da documentação 
no valor de R$ 450 mil, para 
o Departamento de Educa-
ção. Estivemos também com 
a ex-deputada Aline Sleutjes 
uma reunião proveitosa, e já 
recebemos  (ver foto) agora 
na sexta-feira, emenda da 
deputada, a  retro escava-
deira, mais de 300 mil reais. 
Com o senador Flávio Arns, 
excelente reunião, falei das 
difi culdades com a estrutura 
da educação e a princípio 

nossa ideia era conseguir 
uma quadra coberta para 
a Escola Dr. Narbal. Porém 
o senador gostou e propôs 
nos ajudar para conseguir-
mos uma escola nova, que 
já temos um projeto com 
o deputado Nishimori e o 
senador me surpreendeu 
com a recepção e a vontade 
de querer ajudar. Também 
visitamos o senador Sérgio 
Moro, colocamos a intenção 
do desenvolvimento do mu-
nicípio com relação ao tur-
ismo, pois temos um grande 
potencial e ele se dispôs a 
ajudar, com uma rampa para 
embarque e desembarque, 
pedimos recurso para fazer-
mos uma prainha e também 
tanques redes, falamos com 
ele que nos pediu para faz-
ermos um levantamento das 

necessidades  e passarmos 
para ele. Amanhã volto para 
Inajá e na semana que vem, 
vou para Curitiba, para com 
outros prefeitos da região, 
tentarmos ajudar o Hospi-

tal de Colorado, entre outros 
assuntos. Assim agradeço 
a DEUS, por me dar forças e 
poder estar tentando fazer o 
melhor possível para a nossa 
comunidade”. 

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Go Cup tem arbitragem paranavaiense 
Em Aparecida de Goiâ-

nia está acontecendo 
a 9ª edição da Go Cup 

de Futebol Menor, seis ár-
bitros de Paranavaí estão 
atuando nos jogos das 310 
equipes de inúmeras cidades 
do Brasil e exterior.  Estão na 
Go Gup: Francismar Araújo, 
Paulo Reginaldo, Paulo Ro-
gério, Antônio José, Ever-
aldo Gonçalves,  Fernando 
Galvão e Sérgio Moraes de 

Jardim Olinda.  As categorias 
começam no Sub-06 até o 
Sub-13 no masculino, no fem-
inino (Sub-13 e Sub-15). Várias 
equipes do Brasileiro da Série 
A estão participando. 

Olheiros e observadores 
de várias equipes de alto nível 
estão observando os atletas. 

A competição que é dis-
putada em 40 campos tem 
fi nais nas diversas categorias 
até no sábado, 8 de abril. 

Paranavaí x Nova 
Esperança na fi nal 
do Veterano + 40 

Com a disputa no domingo, 2 de abril, da fase semi-
fi nal o Campeonato Veteranos + 40 de Futebol Re-
gional terá na fi nal no dia 16 de abril, o confronto 

entre equipes de Paranavaí e Nova Esperança. 
Representará Paranavaí a equipe Estrela Vermelha, 

Nova Esperança terá como representante a equipe Tahiti. 
Estrela Vermelha venceu na semi a equipe Autoescola 

Paranavaí por 1 a 0. Gol de Ednaldo. 
Tahiti goleou a equipe Tamboara Veterano por 3 a 0. 

Gols de Josenei, Ivalter e Helton. 

Tahiti, de Nova Esperança

Estrela Vermelha, de Paranavaí

As inscrições para a 2ª ed-
ição da Corrida Maluca de 
Paranavaí estão encerra-

das e o número de participantes 
aumentou após o sucesso do 
primeiro evento.  

Em 2023, inscreveram-se 57 
equipes num total de 266 par-
ticipantes que vão descer a la-
deira para participar da corrida 
que será realizada nos dias 20 e 
21 de maio. 

Inspirada em provas que 
acontecem a nível mundial, a 
dinâmica da corrida contará 
com grupos de pessoas que 

gostam de aventuras e desa-
fi os, dispostas a utilizarem seu 
próprio “carrinho” para descer 
uma ladeira em alta velocidade. 

Os responsáveis pelas in-
scrições serão procurados pelos 
representantes da Prefeitura 
de Paranavaí. Todos os partici-
pantes serão convocados para 
uma reunião presencial de alin-
hamento sobre o evento. A par-
ticipação é obrigatória de pelo 
menos um integrante de cada 
equipe inscrita. 

As equipes inscritas foram: 51 
Os Pé Inchado; A Grande Famí-

lia; Abutres do Sertão; Águia 
Azul; Amigos da Onça; Arena da 
Sinuca & Bar; Arrocha Car; As Ma-
monas; Avua Dumont; Bigogno; 
Brothers; Burguao da Brisket; 
Combi da Heineken; Curva de 
Rio; De Volta para o Futuro; 
Dracon; Eletromega; Elos Artes 
Pneus; Equipe Los Primo; Equi-
pe Metralha; Equipe Mistério; 
Equipe Monster; Equiperigo; 
Família Turbinada; Farofeiros; 
Gregório Consórcios – Vikings; 
Ladies Letais; Lemon Driks; 
Lobo Solitário; MDH Direção 
Hidráulica; MM Chopp Munck; 

Motokeiros Safados; Mouse 
Car Customs; Nerdão; Nem Ve-
lozes nem Furiosos; Os Feras; 
Os Gatões; Os Grande Hotel-
sons; Os Valentes; PAP – Pin-
tores Amigos de Paranavaí; Pa-
ranavaí a Cidade que não pode 
Parar; Raspa Língua; Revest 
Acabamentos; T.C.C; Terrores 
do Bairro; Thor Auto Peças; Tô 
Sozinho; Transporte Maluco; 
Trash Car; Tropa do Escorpião; 
Tubarão; Unimakers; Velozes e 
Curiosos; Velozes e Vorazes; Vi-
draçaria Tobias; Zavan e Zona de 
Perigo.  Fonte: Ass. Pref. Pvaí 

Corrida Maluca com 57 equipes inscritas

Corrida Maluca em 2022 Corrida Maluca em Paranavaí em 2022

Comemorando e registrando a chegada da Retro Escavadeira nova Deputado Federal Luiz Nishimori

Deputado Federal Tião Medeiros

Ao centro o Senador Sérgio Moro Com o Senador Flávio Arns Com o Senador Orovisto Guimarães
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Prefeito Ulisses Maia inaugura 2º ParCão
e reforça compromisso com a causa animal

Referência em políti-
cas públicas voltadas 
aos animais, Mar-

ingá ganhou mais um es-
paço de lazer para os pets. 
No sábado, 1º, o prefeito 
Ulisses Maia inaugurou o 
segundo ParCão da cidade, 
localizado na Praça Pionei-
ro Jacinto Ferreira Branco, 
na Avenida Mandacaru. A 
cerimônia, que contou com 
diversas atividades gratui-
tas à comunidade, também 
foi marcada por latidos de 
euforia, focinho molhado e 
excesso de fofura de deze-
nas de pets. 

O prefeito Ulisses Maia 
destacou que, além da insta-
lação do novo ParCão, a pra-
ça foi totalmente revitalizada, 
o que criou um novo espaço 
de lazer para os pets e toda a 
comunidade. “Estamos en-
tregando um ambiente que 
vai garantir diversão e con-
forto para que as pessoas 
possam passar o tempo livre 
com os animais ou famili-
ares. É mais uma ação que 
reforça o nosso compromis-
so em devolver Maringá aos 
maringaenses”, diz. 

O novo ParCão segue 

o mesmo modelo do pri-
meiro, instalado pela gestão 
municipal em janeiro do 
ano passado e que tornou-
se referência nacional. O 
projeto, desenvolvido pela 
Secretaria de Proteção e 
Bem-Estar Animal, conta 
com dez equipamentos 
para recreação dos animais, 
além de bancos, bebedouro 
para a comunidade e para 
os cães, e lixeiras doadas 
por uma empresa da ci-
dade. Na Praça, a Secretaria 
de Infraestrutura (Seinfra), 
realizou a troca das antigas 
luminárias por lâmpadas de 
LED. Também foram insta-
lados novos bancos, além 
da revitalização do calça-
mento, pintura da ciclovia 
e outras melhorias nos mei-
os-fios, galerias e demais 
estruturas. 

“O ParCão é um espaço 
de convivência em que as 
pessoas podem ter a liber-
dade de trazer os pets e 
aproveitar momentos de 
lazer. A praça também está 
equipada com novos ban-
cos, iluminação e outras 
melhorias, o que represen-
ta mais um equipamento 

público revitalizado pela 
gestão municipal. A descen-
tralização é o foco da nova 
estrutura, que está do lado 
oposto à primeira”, afirma 
o secretário de Proteção e 
Bem-Estar Animal, Marco 
Antônio Azevedo. 

O soldador Francisco Fer-
nandes do Nascimento é tu-
tor do Apollo, de oito meses, 
e está animado com o novo 
espaço, que fica próximo da 
residência dele. “Acho muito 
interessante ter um ParCão 
aqui na região da Avenida 
Mandacaru. Com essa nova 
estrutura aqui no bairro, ter-
emos mais opções de lazer e 
convivência”, diz. 

Doação - Durante a in-
auguração, a ′Special Dog′ 
assinou contrato de doação 
sem encargos com a Prefei-
tura de Maringá para doa-
ção mensal de 400 kg de ra-
ção da linha ′Premium′ para 
cães resgatados e atendidos 
pela Secretaria de Proteção 
e Bem-Estar Animal. O con-
trato, que tem duração de 
um ano, inicia neste mês 
de abril.  Com colaboração 
de Talita Camozze Gabriela 
Cadamuro / PMM* A Páscoa é uma festa 

cristã que relembra a 
crucificação, morte e 

ressurreição de Jesus como 
um ato de misericórdia para 
redimir a humanidade. É 
uma das celebrações reli-
giosas mais importantes do 
calendário dos cristãos. Essa 
festa relembra todo o pro-
cesso de crucificação, morte 
e ressurreição de Jesus Cristo.

Porém por outro lado, 
assim como no Natal, a 
Páscoa é um grande mo-
mento para as empresas 
agirem e ganhar bastante 
lucro com isso. Não só com 
vendas de produtos como 
“ovos de chocolate”, mas 
também com o uso da im-

Nesta segunda-feira 
(03) a Prefeitura de 
Santo Inácio foi con-

templada com dois novos 
ônibus para o transporte 
escolar, destinados à Secre-
taria Municipal de Educação. 
Além destes veículos, a pre-
feitura também adquiriu um 
novo ônibus com recursos 
próprios no valor de R$ 695 
mil, com capacidade para 48 
ocupantes, possui ar-condi-
cionado, elevador e área 
reservada para pessoas com 
algum tipo de deficiência.

A prefeita Dra. Geny Vio-
latto participou da soleni-
dade de entrega dos veícu-
los realizada pelo Governo 
do Estado, em Curitiba. “Es-
tamos muito felizes por mais 
essas conquistas para a Edu-
cação do nosso município. 
Temos investido muito na 
área educacional e reali-
zando ações que são fun-
damentais para melhorar a 
qualidade do ensino, pois é 
uma prioridade nossa”.

Os automóveis são do 
modelo Ônibus Rural Esco-
lar (ORE), têm capacidade 
para transportar até 29 alu-
nos, possuem elevador e 
área reservada para pessoas 
com algum tipo de deficiên-
cia. Serão utilizados para o 
transporte de estudantes 
da rede pública de ensino, 
garantindo mais conforto, 
segurança e comodidade 
durante o trajeto dos alunos 
até a escola.

“Esses investimentos 
visam proporcionar mais 
qualidade de vida aos nos-
sos estudantes. Temos trab-
alhado muito para garantir 
melhores condições para o 
bem-estar e desenvolvimen-
to dos alunos”, relatou a se-
cretária da Educação Silvana 
Andrade da Silva Aquino.

Os ônibus escolares fa-
zem parte do programa 
Caminho da Escola, foram 
destinados por meio de 

agem do coelho da Páscoa 
para atrair clientes, e tam-
bém, com promoções especi-
ais , aumentando ainda mais 
a renda nessa época.

Em ano que já começou 
com tantas provas, aflições ,  
guerras , politicas , corrupções , 

vamos tentar deixar nossos 
corações , independente da 
religião livres e abertos para 
viver nessa última semana 
santa o real significado da 
palavra  Páscoa !

Onde Páscoa é dizer sim 
ao Amor e a Vida. É investir 
na fraternidade, é lutar por 
um mundo melhor! Praticar 
e vivenciar a solidariedade. 
É tempo de celebrar a vida 
e renovar o espírito!É ajudar 
mais gente a ser gente, é viv-
er em constante libertação, 
é crer na vida que vence a 
morte !!! Se colocar no lugar 
do outro... É viver o tal famo-
so amor incondicional!!!!

Lembrete: Queremos o 
fim das guerras. Movimen-
to em prol da vida - Texto 
elabora do por Vanessa de 
Jesus Lopes

Santo Inácio recebe novos 
ônibus destinados à Educação
UM ÔNIBUS FOI ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS DA 

PREFEITURA, OUTROS DOIS FORAM DESTINADOS PELO GOVERNO 
DO ESTADO ATRAVÉS DE INDICAÇÕES PARLAMENTARES

emendas parlamentares 
através das indicações ao 
Fundo Nacional de Desen-
volvimento Educacional 
(FNDE), feitas pela ex-dep-
utada federal Aline Sleutjes, 
à pedido dos vereadores 

Cleide Camargo e Alexan-
dre Venceslau, e pelo sena-
dor Oriovisto Guimarães. O 
deputado estadual Soldado 
Adriano José fez a entrega 
dos veículos.  

Por Ingrid Tomimitsu

PROJETO DIVERSIDADE CULTURAL HERANÇA
PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS INTERESSANTES

QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA. QUEM VAI PEGAR...!   

Autora: Professora
Arlete de Faria Capelari

PÁSCOA CRISTÃ X PÁSCOA COMERCIAL
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Prefeito de Maringá Ulisses 
Maia visita Mandaguaçu

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Na manhã da  sexta-
feira 31, o prefeito de 
Mandaguaçu Profes-

sor Índio recebeu na Câmara 
Municipal, o prefeito de Mar-
ingá Ulisses Maia, o secretário 
de Assuntos Metropolitanos 
Fausto Herradon e o assessor 
de gabinete, Carlos Roberto 
da Silva de Maringá. 

O objetivo da visita foi tro-
car experiências com intuito 
de avançar no desenvolvi-
mento regional. Além disso, 
com a reunião será possível 
promover a integração dos 
municípios e somar forças 
por melhorias e investimen-

tos para as duas cidades. O 
prefeito Ulisses destacou 
que a região metropolitana 
de Maringá se torna mais 
forte quando os municípios 
se unem. “Com a união das 
gestões é possível fortalecer 
e prestar serviços com mais 
qualidade para população”, 
disse Ulisses.

Participaram desse encon-
tro os prefeitos , secretários, 
presidente da Câmara Munici-
pal Fabrício Martelozzi e de-
mais vereadores, o ex-prefeito 
Ismael Fouani, autoridades 
em geral e a Polícia Militar. As-
sessoria de Comunicação

O deputado federal Zeca 
Dirceu, líder do Partido 
dos Trabalhadores 

na Câmara, reforçou neste 
sábado, 1º de abril, o com-
promisso do presidente Lula 
com os paranaenses, através 
de uma série de programas 
e investimentos retomados 
nos últimos 90 dias pelo gov-
erno federal. “É o nosso com-
promisso de trabalho ao lado 
do presidente Lula. Estamos 
retomando uma série de pro-
gramas, políticas públicas, 
decisões que já tão impac-
tando positivamente na vida 
da população brasileira”, disse 
Zeca Dirceu na plenária do  
partido em Maringá.

O encontro reuniu mais 
de uma centena de filiados 
na Câmara Municipal, entre 
eles os deputados Arilson Chi-
orato (presidente estadual do 
partido) e Professor Lemos; o 

diretor-geral da Itaipu Bina-
cional, Enio Verri, e o vereador 
Mário Verri, presidente do di-
retório de Maringá. “O objeti-
vo nosso como partido é que 
o Paraná e a região Noroeste 
estejam fortalecidos e para 
isso, o PT está fazendo em 

todas as regiões do estado”, 
disse Zeca Dirceu.

“É um momento de de-
bate, de ouvir as lideranças 
e de apontar caminhos. Es-
tamos mostrando o que já 
está disponível das ações 
do governo federal e que 

podem acontecer em Mar-
ingá, na região noroeste e no 
Paraná”, completou.

O presidente Lula, segun-
do Zeca Dirceu, já retomou 
os programas Minha Casa 
Minha Vida com a proposta 
de construir dois milhões de 
moradias até 2026 e o Mais 
Médicos, com a abertura de 
seis mil vagas. “Retoma um 
conjunto muito grande de 
obras, que estavam paralisa-
das na saúde, na educação e 
em outras áreas”, disse. 

Só na educação são mais 
de sete mil obras paradas e 
dessas já foram retomadas 
as obras de 87 creches em 72 
cidades paranaenses. “O país 
voltou a ter governo e pre-
cisamos dessa sintonia com 
o Paraná, da sintonia com 
as nossas regiões para que 
a população possa ser aten-
dida plenamente”.

Zeca Dirceu reforça compromisso 
de Lula com o Paraná

Comitê Gestor do Simples Nacional prorroga início 
da obrigação da emissão da NFS-e para Microem-
preendedores Individuais. MEI terá até setembro de 

2023 para se adequar à obrigação. 
Resolução do CGSN foi publicada em edição extra de 

sexta-feira (31).
O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), decidiu 

prorrogar para 1º de setembro de 2023 o início do prazo da 
obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal de Serviços ele-
trônica (NFS-e) que estava prevista para o  dia 3 de abril. 

A Resolução do CGSN também atualiza as normas que 
tratam da transação tributária no âmbito do Simples Nacional. 

Pela nova regra, débitos que estejam em contencioso 
administrativo fiscal nas fazendas federal, estadual, munici-
pal e distrital poderão ser transacionados. 

Será permitida também a utilização de precatórios ou 
direito creditório, que já tenham sentença transitada e jul-
gada, para amortização da dívida tributária principal, juros 
e multa, desde que o valor a ser utilizado seja de créditos 
tributários do próprio devedor. 

A Resolução CGSN foi publicada em edição extra do 
Diário Oficial da União desta sexta-feira (31). Assessoria de 
Comunicação

SALA DO EMPREENDEDOR I
ATENÇÃO: AVISO IMPORTANTE PARA OS 

MICROEMPREENDEDORES

CONSELHO TUTELAR 
de Mandaguaçu 

Eleições para novos mem-
bros do Conselho Tutelar 
de Mandaguaçu são ab-

ertas. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA, está com cinco 
vagas abertas para conselheiros 
tutelares. O mandato se inicia 
no dia 10 de janeiro de 2024 e 
se estende até 9 de janeiro de 
2028. Os conselheiros tutelares 
terão 40 horas de carga horária 
semanal com o salário de R$ 
1.836,46, mais o vale alimenta-
ção de R$250. O conselheiro 
tutelar terá um horário de expe-
diente das 8h às 17h de segunda 
a sexta-feira sem prejuízo do at-
endimento interrupto.

Os requisitos para a can-
didatura e a documentação 
estão descritas conforme a Lei 
Federal n. 8069/1990 do Esta-
tuto da Criança e do Adoles-
cente e na Lei Municipal núme-
ro 2286/2023. As pessoas que 

poderão concorrer são aquelas 
acima de 21 anos, que tenham 
residência fixa em Mandagua-
çu, experiência de pelo menos 
um ano e ter ensino médio 
completo. Os candidatos que 
cumprirem as exigências, pas-
sarem pelas provas de conheci-
mentos específicos e obterem 
o maior número de votos, vão 
assumir os cargos. 

Os interessados em partici-
par devem retirar as informa-
ções e sua ficha de inscrição 
na Secretaria de Assistência 
Social, localizada Rua Joven-
tino Baraldi n. 270 - Centro de 
Mandaguaçu, no período de 10 
de abril até 12 de maio de 2023, 
de segunda a sexta-feira das 
8h30 às 11h30 e das 13h30 às 
17h. A inscrição é gratuita.Mais 
informações no link: https://
www.mandaguacu.pr.gov.
br/.../3d17ad4b5e313fda8592...

Assessoria de Comunicação
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 LEI Nº 1.269/2023, 09 DE MARÇO DE 2023 

SÚMULA: Altera o art. 1º, da Lei 1.185, de 01 de 
setembro de 2021, e da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovará e eu, Prefeito Municipal, CLEBER GERALDO DA 
SILVA sancionarei a seguinte LEI: 

Art. 1º. O art. 1º. da Lei 1.185, de 01 de setembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º. Fica homologado o relatório técnico sobre 
os resultados da reavaliação atuarial, para suprir custeio normal e Custeio 
Suplementar ou Aporte para Amortização do Déficit Atuarial, do CPASMI – 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
INAJÁ, conforme tabela abaixo”: 

Ano Ente Ente 
Mensal 

Ente 
Anual 

Ente 
Mensal 

 Custeio 
Normal 

Custeio 
Suplementar 

Aporte 
Financeiro 

Aporte Financeiro 

2022 17,00% 18,18% 904.897,25 75.408,10 
2023 17,00% 19,20% 960.000,00 80.000,00 
2024 17,00% 36,69% 1.852.701,36 154.391,78 
2025 17,00% 38,77% 2.822.219,98 235.185,00 
2026 17,00% 40,85% 2.104.255,92 175.354,66 
2027 17,00% 42,93% 2.233.527,69 186.127,31 
2028 17,00% 45,01% 2.365.174,46 197.097,87 
2029 17,00% 47,09% 2.499.230,82 208.269,24 
2030 17,00% 49,17% 2.635.731,79 219.644,32 
2031 17,00% 51,25% 2.774.712,86 231.226,07 
2032 17,00% 53,33% 2.916.209,97 243.017,50 
2033 17,00% 55,41% 3.060.259,56 255.021,63 
2034 17,00% 57,49% 3.206.898,52 267.241,54 
2035 17,00% 59,57% 3.356.164,23 279.680,35 
2036 17,00% 61,65% 3.508.094,56 292.341,21 
2037 17,00% 63,73% 3.662.727,88 305.227,32 
2038 17,00% 65,81% 3.820.103,06 318.341,92 
2039 17,00% 67,89% 3.980.259,48 331.688,29 
2040 17,00% 69,97% 4.143.237,01 345.269,75 
2041 17,00% 72,05% 4.309.076,06 359.089,67 
2042 17,00% 74,13% 4.477.817,57 373.151,46 
2043 17,00% 76,21% 4.649.503,01 387.458,58 
2044 17,00% 78,29% 4.824.174,37 402.014,53 
2045 17,00% 80,37% 5.001.874,21 416.822,85 
2046 17,00% 82,45% 5.182.645,62 431.887,14 
2047 17,00% 84,53% 5.366.532,28 447.211,02 
2048 17,00% 86,61% 5.553.578,41 462.798,20 
2049 17,00% 88,69% 5.743.828,81 478.652,40 
2050 17,00% 90,77% 5.937.328,85 494.777,40 
2051 17,00% 92,85% 6.134.124,52 511.177,04 
2052 17,00% 94,93% 6.334.262,36 527.855,20 
2053 17,00% 97,01% 6.537.789,55 544.815,80 
2054 17,00% 99,10% 6.744.753,86 562.062,82 
2055 17,00% 101,18% 6.955.203,32 579.600,28 

§ 1º. A incidência do Custeio Normal e Custeio 
Suplementar ou Aporte, contribuições do Ente, sobre a Folha Salarial dos 
Servidores Ativos, inclusive sobre o 13º Salário. 

§ 2º. No Custeio Normal Ente, está incluída a Taxa 
de Administração. 

§ 3º. Fica facultado ao Município adotar o Custeio 
Suplementar ou Aporte, conforme o quadro acima, mas sempre obedecendo 
o prazo remanescente previsto em Legislação Federal. Conforme 
estabelecido na Nota Técnica nº 633/2011, de 25/07/2011 da Secretaria do 
Tesouro Nacional e Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações. 

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo a emitir 
Decreto, sempre que for realizada a avaliação atuarial anual e houver 
necessidade de alterar a Contribuição Patronal e o Aporte Financeiro para 
amortização do déficit atuarial.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação por afixação na forma de costume. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Inajá, Estado do Paraná, 03 de abril de 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
-Prefeito Municipal- 

INSTITUTO DE PREV. DO MUN. DE CRUZEIRO DO SUL
 ESTADO DO PARANÁ

AV. DR. GASTÃO VIDIGAL N.º  600 CNPJ 04.793.441/0001-49

DECRETO 001/2023  

SÚMULA:  Dispõe  sobre  Abertura  de  Crédito 
Especial  Suplementar  por  Excesso  de 
Arrecadação e da outras providências.

O  Presidente  do  Instituto  de  Previdência 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes 
são conferidas  tendo em vista a Lei  Municipal  nº 419/2023,  de 24/03/2023 com 
atenção Artigo 43º da Lei 4.320/64.

ARTIGO 1º) Fica aberto no corrente exercício financeiro o Crédito Adicional 
Especial  por  Excesso  de  Arrecadação  no  valor  de  R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais), 
referente ao destino e reforço das seguintes dotações:

20.001.09.272.0017.2.056. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO 
DE CRUZEIRO DO SUL

Red. 12 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Red. 13 - 3.1.90.13.00.00 01001 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

25.000,00
5.000,00

TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00

ARTIGO 2º) Para cobertura do credito Especial Suplementar por Excesso de 

Arrecadação, ficam as seguintes receitas com suas devidas fontes:

7.2.1.5.02.1.1.01.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 30.000,00

ARTIGO  3º)  Este  decreto  entrará  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Municipio de Cruzeiro do Sul, 24 de  Março de 2023.

__________________________________
Presidente do Instituto

INSTITUTO DE PREV. DO MUN. DE CRUZEIRO DO SUL
 ESTADO DO PARANÁ

AV. DR. GASTÃO VIDIGAL N.º  600 CNPJ 04.793.441/0001-49

DECRETO 001/2023  

SÚMULA:  Dispõe  sobre  Abertura  de  Crédito 
Especial  Suplementar  por  Excesso  de 
Arrecadação e da outras providências.

O  Presidente  do  Instituto  de  Previdência 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes 
são conferidas  tendo em vista a Lei  Municipal  nº 419/2023,  de 24/03/2023 com 
atenção Artigo 43º da Lei 4.320/64.

ARTIGO 1º) Fica aberto no corrente exercício financeiro o Crédito Adicional 
Especial  por  Excesso  de  Arrecadação  no  valor  de  R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais), 
referente ao destino e reforço das seguintes dotações:

20.001.09.272.0017.2.056. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO 
DE CRUZEIRO DO SUL

Red. 12 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Red. 13 - 3.1.90.13.00.00 01001 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

25.000,00
5.000,00

TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00

ARTIGO 2º) Para cobertura do credito Especial Suplementar por Excesso de 

Arrecadação, ficam as seguintes receitas com suas devidas fontes:

7.2.1.5.02.1.1.01.00.00.00.00. CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 30.000,00

ARTIGO  3º)  Este  decreto  entrará  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Municipio de Cruzeiro do Sul, 24 de  Março de 2023.

__________________________________
Presidente do Instituto

     
 

                    

 

LICITAÇÃO 
AVISO DE DIVULGAÇÃO  

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA Nº 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 029/2023 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

instalação, configuração e manutenção contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software 

Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico 

de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition) e de solução de vídeo 

monitoramento incluindo o fornecimento em regime de comodato;contendo todos os 

materiais para execução do serviço, instalação, manutenção e suporte técnico, 

conforme discriminado no Termo de Referência anexo do Edital o qual deverá ser 

minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 
Data: 26/04/2023. 
Horário: às 09h00min. (Horário de Brasília – DF).  
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 
Local:  Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br  
 
A ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no PNCP, no site da Prefeitura: 

www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório ou ainda 

pelo e-mail licitacao@paranacity.pr.gov.br; bem como na Divisão de Licitações e 

Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – 

Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 3463-8100, bem como, na plataforma onde o 

pregão será realizado. 

 
 Paranacity - PR, 04 de abril de 2023. 

 
 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Paranacity-PR 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5

Data: 04/04/2023

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 009/2023  
 
 

CONTRATO N.º 032/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: HIDROGEL AMBIENTAL LTDA – CNPJ 18.770.566/0001-68 
 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
DIÁRIAS COM CAMINHÃO LIMPA FOSSA, DESTINADOS A ATENDER A NECESSIDADE 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, PR. 
 
DO VALOR: R$ 42.500,00 (QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATRAVÉS DE 
DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE DO FORNECEDOR, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS 
CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DO (S) DOCUMENTO (S) FISCAL (IS) /NOTAS 
FISCAIS, ACOMPANHADA DA LIQUIDAÇÃO DOS MATERIAIS ENTREGUES. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5

Data: 04/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   14/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

13/2023

15/02/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/04/2023
Pregão eletrônico
14/2023 - PE
13/2023

Contratação de empresa especializada para realização de serviços continuados de
coveiro, varredor de ruas (gari), limpezas de bueiros e bocas de lobo no município de
Paranacity, PR.

Participante: MMR SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Prestação de serviços continuados de coveiro. 12,000 MES 5.872,07 70.464,84

2 Prestação de serviços de Execução de varrição de ruas, vias e
avenidas públicas municipais.

12,000 MES 13.499,09 161.989,08

3 Prestação de serviços de limpeza de bueiros e boca de lobos. 130,000 UND 94,00 12.220,00

Total do Participante: 244.673,92

Total Geral: 244.673,92

MANUTENÇÃO DO GAB SECRET.OBRAS E
SERV.URBANOS

07.001.15.122.0014.2018.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 07.002.15.452.0014.2019.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 07.002.15.452.0014.2022.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 07.002.15.452.0014.2024.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA 07.002.15.452.0014.2060.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES
E JARDINS

07.002.15.452.0014.2061.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA
AGRICULTURA

07.003.20.122.0010.2064.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

04/04/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR

Prefeito Municipal

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC Certisign 
RFB G5

Data: 04/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº.   82/2023 
 

SÚMULA: Designa PREGOEIRO (A) e os membros da 
EQUIPE DE APOIO para realização de processos 
licitatórios na modalidade PREGÃO da Prefeitura 
Municipal de Uniflor/PR, e dá outras providências. 

 
O Senhor JOSÉ BASSI NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso II do artigo 72, e, pela alínea “i”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica 
deste Município.  

Com fundamento no inciso IV do art. 3º. da Lei Federal 
nº. 10.520/02, de 17/07/2002. 

Com fundamento no inciso I do art. 13 do Decreto 
Federal nº. 10.024 de 20/09/2019. 

Com fundamento na Medida Provisória Federal nº. 1.167 
de 31/03/2023. 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Municipal LAÍS 

MORETTO, inscrita no CPF nº. 071.621.259-56, para atuar como PREGOEIRA do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

 
Parágrafo Único: a nomeada desempenhará suas 

funções a partir da data da presente Portaria, até a data de 30/06/2023. 
 
Art. 2º. DESIGNAR a EQUIPE DE APOIO ao (à) 

Pregoeiro (a), composta pelos seguintes servidores municipais: 
 

MEMBRO: MARCIA CRISTINA GATI CPF: 825.673.879-00 
MEMBRO ALESSANDRO PARANHOS BIONDO CPF: 084.817.139-02 
SUPLENTE: LILIAN AP. RIZZO ESTERCIO ZANONI CPF: 029.663.119-16 

 
Parágrafo Único: Os nomeados desempenharão suas 

funções a partir da data da presente Portaria, até a data de 29/12/2023. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 44/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 29/2022

Data de Assinatura do Contrato: 04/04/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ Nº: 36.046.750/0001-41

ENDEREÇO: No Município de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Visconde do Rio 
Branco nº 2936, Centro, CEP: 85.810-180

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
EMBALAGENS E PRATELEIRA; HORTIFRUTI; LIMPEZA E VARIEDADES; BEBIDAS 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; BEM COMO ACESSÓRIOS E UTENSÍLIOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 25.404,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e quatro reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/04/2024

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 04 DE ABRIL DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

UNIFLOR (PR), 04 DE ABRIL DE 2023

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
05/05/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
22/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO 
E SERVENTE DE PEDREIRO PARA EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS, COMPREENDENDO A 
EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM CONCRETO, MANUTENÇÃO PREDIAL E PEQUENAS OBRAS, em 
atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 05/05/2023.  
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/ . 

Paranapoema/PR, 04 abril de 2023. 
 

SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 
                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/05/2023 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
21/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BIG BAG (SACOLA PARA 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS), em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/. 

Paranapoema/PR, 04 de abril de 2023. 
 

     SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
              PREFEITO MUNICIPAL        PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
02/05/2023 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
20/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR 
BENEFÍCIO EVENTUAL KIT NATALIDADE A SEREM DISTRIBUÍDOS AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Paranapoema/PR. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/. 

Paranapoema/PR, 04 de abril de 2023. 
 
 

     SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
              PREFEITO MUNICIPAL        PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
28/04/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
19/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE KITS DE HIGIENE BUCAL 
INFANTIL PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, especificações 
constantes no Termo de Referência. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/ . 

Paranapoema/PR, 04 de abril de 2023. 
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
26/04/2023 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
18/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, SERVIÇOS DE TRASLADO, 
ASSEPSIA E TANATOPRAXIA, PARA ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Paranapoema/PR. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/. 

Paranapoema/PR, 04 de abril de 2023. 
 

     SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
              PREFEITO MUNICIPAL        PREGOEIRO 

 
 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
INEXIGIBILIDADE POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que receberá no 
endereço abaixo especificado, no horário das 08:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h, de segunda-
feira a sexta-feira, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes ao 
Chamamento Público n° 10/2023, na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, centro, 
Paranapoema, Estado do Paraná. 
OBJETO: CREDENCIAR PESSOA FÍSICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA, EM REGIME DE PLANTÃO, de forma à 
complementar os serviços prestados no Pronto Atendimento Municipal de Paranapoema, em 
atendimento à Secretária Municipal de Saúde de Paranapoema/PR, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência. 
Os envelopes deverão ser entregues A QUALQUER TEMPO A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL E INÍCIO DAS INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.  
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, https://www.paranapoema.pr.gov.br/ . 

Paranapoema/PR, 04 de abril de 2023. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, 

Paranapoema/PR, 

     SIDNEI FRAZATTO
              PREFEITO MUNICIPAL

Municipal, e no Portal da Transparência do Município, 
Paranapoema/PR

   SIDNEI FRAZATTO
                 PREFEITO MUNICIPAL

Municipal, e no Portal da Transparência do Município, 
Paranapoema/PR, 

     SIDNEI FRAZATTO
              PREFEITO MUNICIPAL

O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, 

Paranapoema/P

     SIDNEI FRAZATTO
              PREFEITO MUNICIPAL

O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefe
Municipal, e no Portal da Transparência do M

Paranapoema/P

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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MARCOS FERNADES DA SILVA
PREGOEIRO

O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
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MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO
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MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO
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MARCOS FERNANDES DA SILVA
            PREGOEIRO
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de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº. _81/2023 
 

SÚMULA: Institui a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PÚBLICA para o ano de 2023 da Prefeitura 
do Município de Uniflor/PR, e dá outras providências. 

 
O Senhor JOSÉ BASSI NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso II do artigo 72, e, pela alínea “i”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica 
deste Município.  

Com fundamento no “Caput” do art. 51 da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21/06/1993. 

 
Com fundamento na Medida Provisória Federal nº. 1.167 

de 31/03/2023. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO PÚBLICA com a finalidade de processar e julgar as habilitações e propostas 
decorrentes de Licitação, em todas as modalidades, EXCETO PREGÃO, realizadas pelo 
Município de Uniflor/PR a ser composta pelos seguintes membros: 

 
PRESIDENTE: JARBAS SILVIO HERINGER CPF: 766.663.289-49 
MEMBRO: JOSÉ DOS SANTOS CPF: 014.531.179-11 
MEMBRO: CELSO CUSTÓDIO DOS ANJOS CPF: 047.435.859-37 
SUPLENTE: ALEXANDRE DONISETE FERREIRA NEVES CPF: 153.977.598-48 

 
Art. 2º. Os nomeados desempenharão suas funções a 

partir da data da presente Portaria, até a data de 29/12/2023. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 
 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 80/2023 
 

SÚMULA: Nomeia os FISCAIS DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, bem como o (a) GESTOR (A) DE 
CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Uniflor/PR, e dá 
outras providências. 

 
 

O Senhor JOSE BASSI NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do 
artigo 72, e, pela alínea “i”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste Município.  

 
Considerando que é obrigatório por parte da Administração 

Publica o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, para que o contrato seja 
fielmente executado pelas partes, conforme o artigo 67 da Lei Federal ri°. 8.666/93: 

 
Considerando a Medida Provisória Federal nº. 1.167 de 

31/03/2023. 
 
Considerando que o Fiscal do Contrato é o responsável por 

fiscalizar a execução contratual, em seus aspectos técnicos e administrativos, de acordo com o 
exposto na Instrução Normativa nº. 119/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Considerando que o Gestor de Contratos é o servidor com 

atribuições gerenciais, designado para gerir e coordenar o processo de fiscalização da execução 
contratual, conforme disposto na Instrução Normativa nº. 119/2018 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  NOMEAR OS FISCAIS DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS com a finalidade de exigir que os contratos administrativos decorrentes de 
processo (s) licitatório (s) em todas as modalidades, sejam fielmente executados pelas partes, 
buscando a finalidade pública e a boa aplicação do dinheiro público, sendo fiscais de contrato (s) 
dos respectivos Departamentos, de acordo com suas atribuições, conforme exposto nos artigos 4º, 
5º e 6º da Instrução Normativa nº. 119/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

 
- GABINETE 
- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
- DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
- DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

MÁRCIA CRISTINA GATI CPF: 825.673.879-00 
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SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

LUIZ EDUARDO ZANINI CPF: 052.228.289-05 

 
- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI CPF: 056.098.689-04 

SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

ANICASSE GLASIELI RIZZO CPF: 057.768.399-39 

 
- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

WELINTON DAVID DOS SANTOS CPF: 035.140.589-54 

SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

DANIELI FURIO PASQUINI CPF: 061.517.329-28 

 
- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE (GERAL) 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

IVANETE DE ANDRADE GUARNIERI CPF: 807.969.239-49 

SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

ANALU BERNADETE GRANDIZOLI CPF: 029.382.739-75 

- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE (MERENDA ESCOLAR E AGRICULTURA 
FAMILIAR) 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

SAMARA ALESSANDRA TURCHETTI 
KINOSHITA 

CPF: 051.604.239-40 

 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

REGIANE GIRO DA SILVA CPF: 080.537.379-94 

SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

ODAIR NASCIMENTO DE SOUZA CPF: 016.444.369-06 

 
- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

PAULO EVERTON SANTOS CPF: 080.363.789-65 

 
- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

ALEX SANDRO APARECIDO FIM CPF: 069.168.589-40 

SERVIDOR (A) 
SUPLENTE 

VALDIR FERRARI CPF: 678.696.299-87 
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- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

ROGERIO GOMES DE LIMA CPF: 061.218.979-10 

 
Art. 2º.  NOMEAR o (a) GESTOR (A) DE CONTRATOS com a 

finalidade de gerir e coordenar o processo de fiscalização da execução de todos os contratos 
administrativos municipal, com as atribuições descritas no artigo 7º  da Instrução normativa nº. 
119/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

 
SERVIDOR (A) 
TITULAR 

REGIANE DA SILVA BOCARITE CPF: 041.413.979-89 

 
Art. 3º.  Os nomeados desempenharam suas funções a partir 

da data da presente Portaria até a data de 29/12/2023. 
 
Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 
 

 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

Uniflor/PR, 04 de abril de 2023. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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Encontro Microregional da 3ª Idade em Ourizona
No dia 30 de março, 

quinta-feira, no mu-
nicípio de Ourizona, 

foi realizado um Encontro 
Microregional da 3ª Idade, o 
qual estiveram presentes os 
municípios de Floraí, Man-
daguçu, Presidente Castelo 
Branco, São Jorge do Ivaí e 
Ourizona. As atividades ti-
veram início às 08h30min e 
término às 16h30min, onde 
tiveram presentes aproxima-
damente 520 pessoas, entre 
idosos, profissionais dos re-
spectivos municípios que os 
acompanharam, autoridades 
e voluntários que trabal-
haram na estruturação e or-
ganização do evento.

Dentre a programação 
foram realizadas as seguintes 
atividades: pela manhã, in-
tegração com o grupo, e na 
sequência, foi servido um 
delicioso café da manhã, tor-
neiro de truco e bocha, aula 
de zumba e um passeio pela 
cidade de Ourizona.

Ao meio dia, foi realizado 
um cerimonial de abertura 
com a presença de autori-
dades municipais, estaduais e 
federais, almoço e na sequên-
cia um baile com a participa-
ção dos idosos dos Serviços 
de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos (SCFV) dos 
municípios já mencionados.

Na abertura, a Sra. Terez-
inha Correa Maciel Barbosa, 
Coordenadora da Política da 
Pessoa Idosa no município, 
e que também representa a 

Abraços, sorrisos e muita conversa, marcaram o encontro dos idosos de Ourizona que reuniu também os municípios de São Jorge do Ivaí, Mandaguaçu, Florai e 
Presidente Castelo Branco. O evento, promovido pela Administração Municipal de Ourizona por meio da Secretaria de Assistência Social, reuniu centenas de pessoas no 
Centro de Convivência,, na última quinta feira (30). Os secretários maringaenses, Fausto Herradon (Ametro) e Sandra Jacovós (Assistência Social), prestigiaram o evento.

regional de Maringá no Con-
selho Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa registrou a 
presença do vice-presidente 
deste mesmo Conselho Es-
tadual de Direitos, o Sr. Jorge 
Ney Neves, em sua fala, a Sra. 
Terezinha enfatizou a im-
portância da aproximação e 
interlocução do Conselho Es-
tadual com os municípios, já 
que a expectativa de vida da 
população está aumentando 
e torna-se necessário e ur-
gente a discussão por ações, 
programas e projetos volta-
dos a este público, não só pelo 
Poder Público, mas também 
pelos Sistemas de Garantia 
de Direitos e Organizações 
Não-Governamentais. Sendo 
assim, a mesma complemen-
tou o quanto é importante o 
olhar do Poder Público para 
estas Organizações Não-
Gov. as quais são parceiras e 

é importante compartilhar 
um momento de alegria e 
diversão com pessoas que 
no passado muito já con-
tribuíram para o município e 
cidades da região. O Sr. Ma-
noel Rodrigo, agradeceu a Sra. 
Nathalhia, Secretária de As-
sistência Social e esposa, pela 
organização do evento e que 
com o seu carinho e carisma 
conquistou os colaboradores 
do município para trabalhar 
na realização do mesmo, o 
Prefeito ainda agradeceu as 
autoridades presentes.

A Sra. Nathalhia G. Garcia 
Amado, Secretária Municipal 
de Assistência Social e Pri-
meira Dama do Município 
de Ourizona, agradece a to-
dos que colaboraram para 
o sucesso deste evento que 
foi realizado com muito 
carinho para os idosos do 
município e região. 

somam esforços nos aten-
dimentos da demanda da 
população idosa. Por fim, a 
mesma parabenizou o Pre-
feito Municipal de Ourizona, 
Sr. Manoel Rodrigo Amado 
e a Secretária Municipal de 
Assistência Social, Sra. Na-

thalhia G. Garcia Amado, 
pelo trabalho desenvolvido 
em prol da Pessoa Idosa no 
município e apoio prestado 
para a Associação de Pro-
teção a Maternidade e Infân-
cia (APMI) e a Associação de 
Proteção ao Idoso (API) no 

planejamento e execução de 
ações, programas e projetos.

O Prefeito Municipal, Sr. 
Manoel Rodrigo Amado, em 
sua fala pontuou a importân-
cia do trabalho realizado em 
prol da 3ª Idade. Destacou a 
relevância do evento e o quão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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PORTARIA Nº 050/2023 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o pedido de Exoneração para o cargo de Professor 

Temporário, protocolado nesta prefeitura sob no n.º 1403/2023 de 03/04/2023; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a senhora Gisele Fernanda de Souza Rodrigues 

portadora da Cédula de Identidade n.º 9.415.408-1 SSP/PR, contratada através da 
Portaria n.º 032/2022 para exercer temporariamente o cargo de Professor na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 03 (três) de abril de 2023. 

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 04 de abril de 2023 (dois mil 

e vinte e três). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique se e Cumpra

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública

ILVA JÚNIOR
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 54-
54/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA E A EMPRESA SPORT COMERCIAL LTDA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, entidade de direito público interno, estabelecido com sede na Rua Dr. 
José Cândido Muricy, nº 290, Centro, na cidade de Paranapoema - PR, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Sidnei Frazatto, doravante, CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SPORT 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.311.659/0001-26, com 
sede na Estrada da Graciosa, n.º 1910, Jardim Cláudia, na cidade de Pinhais, no estado do Paraná, por 
meio de seus representantes legais, doravante CONTRATADA, em virtude da adjudicação da proposta 
ofertada pela notificada na licitação realizada por este Município, Edital de Tomada de Preços nº 02/2022,  
RESOLVE celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato 
nº 54-54/2022, referente ao Processo Nº 46/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA (LAZER), CONTENDO: CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA E PAISAGISMO, COM 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELEMINARES : MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E 
ÁGUAS PLUVIAIS: FUDAÇÕES: ESTRUTURAS, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS: INSTALAÇÕES ELETRICAS: 
REVESTIMENTOS, IPERMEBEALIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS: PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO , 
PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS: LIMPEZA FINAL DA OBRA E DEMAIS ITENS CONSTANTES NO 
PROJETO. ÁREA CONSTRUIDA 648,00 m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A presente rescisão é motivada por DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL, em face da não 
observância do cronograma físico- financeiro da obra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não impede a 
aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade 
civil e administrativa. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
É competente o Foro da Justiça da Comarca de Paranacity-Paraná, para dirimir quaisquer questões 
referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 
 
 
E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente 
Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia condicionada a sua publicação no 
Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais. 
 
Paranapoema-PR, aos 04 de abril de 2023. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.04.04 08:29:42 
-03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02-02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER A SER REALIZADO NOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, em atendimento ao Departamento Municipal de 
Transportes do município de Paranapoema/PR, conforme condições, especificações constantes 
no Termo de Referência do Anexo I, deste Edital. 

CONTRATADA: FABIANA ROSSETO - AUTOCENTER, sediada na Avenida Parigot de Souza, nº251, 
na cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 29.148.617/0001-30. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 33.820,00 (trinta e três mil, oitocentos e vinte reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 36  03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 177 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 178 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 254 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 255 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 370 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 371 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 373 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.39.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.39.00.0 
Red. 484 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.39.00.0 
Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0  

Paranapoema/PR, 31 de março de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40-40/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DOS PROJETOS BÁSICOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, CONSTANDO DE MEMORIAL DESCRITIVO, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS, 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PEÇAS GRÁFICAS em 
atendimento à Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Viação 
do município de Paranapoema/PR, FUNDAMENTO: Art. 24, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. ACHAVRO 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.310.323/0001-23, VALOR DO CONTRATO:   
R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Red. 137 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0  PRAZO: 1 ano. DATA DA 
ASSINATURA: 03/04/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0
Paranapoema/PR

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês. 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 31 de março de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona, 31 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 
Processo nº 033/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA, visto que recebemos em data de 
29/03/2023, um e-mail com pedido de esclarecimento do edital 011/2023, onde pode 
trazer itens com discrição divergentes. Por motivos de conveniência e oportunidade, 
visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o certame, sendo 
nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de comunicação, em virtude 
da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 04 de abril de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:054715
97907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.04.04 
17:48:35 -03'00'

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema 
   Estado do Paraná  

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N° 57 DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
Institui a Comissão de seleção, monitoramento, 
avaliação e prestação de contas para 
processamento e julgamento de Chamamento 
Público e celebração de termo de colaboração 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de 

Paranapoema, Estado do Paraná,  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação 
de contas que terá como competência o processamento e julgamento do Chamamento Público, bem 
como dos casos de dispensa e inexigibilidade, no âmbito dos Processos Administrativos, 
respeitadas as condições e os critérios de seleção estabelecidos no Edital de Chamamento 
respectivo, quando for o caso, ou das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, bem como 
responsável pela prestação de contas. 
 
Art. 2º A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas de que trata o 
artigo antecedente será composta pelos seguintes membros:  
 
I – Evandro Alan Gonçalves da Silva – Presidente;  
II – Simone Marques Antunes;  
III – João dos Santos Costa;  
IV – Manoel Soares – Secretaria Municipal de Saúde;  
V – Claudia Oliveira Queiroz – Secretaria Municipal de Educação;  
VI – Vilma Vieira Antunes dos Santos – Secretaria Municipal de Assistência Social;  
 
Parágrafo único. Os indicados nos incisos IV a VI atuarão somente nos casos específicos da área 
de atuação do respectivo termo de parceria.  
 
Art. 3º O membro da Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas que 
ora se constitui deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar 
que:  
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro 
ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público,  
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, 
de 16 de maio de 2013.  
 
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou 
a entidade pública. 
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do 
processo de seleção.  
 
Art. 4º. Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  
 

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema 
   Estado do Paraná  

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

Art. 5º. A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas bem como a 
nomeação de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.  
 
Art. 6º. A presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação 
 

Dê-se ciência,  

Publique-se, 

Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

04 DE ABRIL DE 2023.  

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ,

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal 

Ourizona, 31 de março de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2023
Nova Esperança nº 3551 - Colorado nº2638 11www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe04 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS MÉDICAS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 13/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 11/2023, conforme segue 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

 
RESULTADO 

 
Itens FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR V. Unit V. Total SITUAÇÃO 

1 MESSIAS SERVICOS MEDICOS LTDA R$ 75,05 R$ 397.765,00 PROVISORIAMENTE HABILITADA 
2 MESSIAS SERVICOS MEDICOS LTDA R$ 1.047,50 R$ 282.825,00 PROVISORIAMENTE HABILITADA 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93. 
 
Paranapoema, 03 de abril de 2023. 
 
 
 
Pregoeiro: MARCOS FERNANDES DA SILVA __________________________ 
 
                     

MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761
910

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761910 
Dados: 2023.04.03 
15:57:59 -03'00'

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40-40/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DOS PROJETOS BÁSICOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, CONSTANDO DE MEMORIAL DESCRITIVO, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS, 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PEÇAS GRÁFICAS em 
atendimento à Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Viação 
do município de Paranapoema/PR, FUNDAMENTO: Art. 24, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. ACHAVRO 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.310.323/0001-23, VALOR DO CONTRATO:   
R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Red. 137 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0  PRAZO: 1 ano. DATA DA 
ASSINATURA: 03/04/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL Nº 002/2023  
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊN0CIA PÚBLICA 

 
O Prefeito do Município de Santa Inês, no uso de suas 

atribuições, e em atendimento as determinações contidas no parágrafo único, do artigo 48, 
da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem possa interessar 
que fará realizar audiência pública para apresentação e discussão do Projeto de Lei 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, para o Exercício de 2024 o qual estabelece os 
projetos e atividades que serão incluídas no orçamento geral do município para 2024, no 
seguinte local, data e horário: 
 

Local – Sala de Reuniões do Prédio da Assistência Social. 
Rua Governador Munhoz da Rocha s/nº. Centro, 

Santa Inês 
Data – 25 de abril de 2023 
Horário – 08:30 horas 

 
Assim, todos ficam devidamente convocados para 

querendo, participarem desta audiência pública. 
 

 
Santa Inês, (PR), 03de Abril de 2023. 

 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito de Santa Inês 

 

Bruno Vieira Luvisotto

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – RETIFICAÇÃO 1 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO 

que fará a seguinte alteração no Edital de Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme 
segue: 
 

I - RETIFICAR o vencimento salarial do cargo abaixo relacionado passando a vigorar conforme 
segue: 
 

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

Médico Veterinário 20 1+CR 3.359,06 Curso Superior em Medicina Veterinária 
e Registro no Conselho de Classe 

 
Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes no Edital de Concurso Público nº 

001/2023. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Itaguajé - PR, 04 de abril de 2023. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itaguajé - PR, 04 de abril de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 / 1643  – Santo Inácio/Paraná - 
www.santoinacio.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 23/2023. 
 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo o  
dia 06 de Abril de 2.023 nas repartições 
públicas municipais em comemoração 
a Páscoa.  

 
A Sra. GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio - 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e: 
 
CONSIDERANDO o que dispõe as Leis Federais nº 9.093/95 e 

10.607/2002, e também o contido na Portaria 14.817 de 20/12/2021 do Ministério 
da Economia; 

 
CONSIDERANDO que o feriado nacional do dia 07 de Abril de 2.023 

é, por costume, feriado religioso celebrado nacionalmente; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - O dia 06 de abril de 2.023 (Quinta-feira santa) fica declarado 

ponto facultativo nas repartições públicas municipais da cidade de Santo Inácio – 
PR, mantidos os serviços essenciais, julgados indispensáveis pelos respectivos 
secretários de cada área. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Santo Inácio, em 03 de Abril de 2.023. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

 

Santo Inácio, em 03 de 

GENY VIOLATTO

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LAVAGENS DE 
VEÍCULOS, MOTORES E POLIMENTO DE VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA MUNICIPAL. 
 

O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 13/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2023, conforme segue 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

 

RESULTADO 
 

 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
Paranapoema, 04 de abril de 2023. 
 
 
 
Pregoeiro: MARCOS FERNANDES DA SILVA __________________________ 
 
                     

MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:0363976
1910

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761910 
Dados: 2023.04.04 
16:34:12 -03'00'

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br  

 

 

 

  PORTARIA Nº 009/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
 

SÚMULA:  Dispõe  sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul 
– PR - na data de 06 Abril de 2023 pelo Feriado Nacional da Paixão de Cristo, e dá 
outras providências. 
 

 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR, 
VEREADOR MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, USANDO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  
 
 
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 039/2023, do Poder Executivo Municipal 
que dispõe sobre a matéria específica, objeto da presente, 
 
     
   RESOLVE 
  
  

Art. 1º. - Fica estabelecido, no âmbito da Administração do Poder Legislativo 
Municipal, Ponto Facultativo o dia 06 de Abril de 2023, em razão do Feriado Nacional da Paixão de 
Cristo (Sexta-Feira Santa), no dia 07 de abril de 2023. 
 
   Art. 2º - As atividades do Poder Legislativo retornarão, ao seu horário normal de 
expediente, no dia 10 de Abril de 2023, a partir das  8h (oito) horas. 
  
   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.  
 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 04 DE ABRIL DE 2023.  

 
                                                       
                        

                                                       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                                                                                            - PRESIDENTE DA CÂMARA - 
 

 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br  

PORTARIA Nº 010/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Concede  Férias  a  Servidor  do Poder Legislativo de Cruzeiro 
do Sul – Estado do Paraná – e dá outras providências. 
 
 
O Senhor Milton Aparecido Andrade, Presidente da Câmara Municipal de 

Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

por lei, resolve, 
 

  Art. 1º - Conceder férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, 

senhor Rodrigo Rodrigues Martins, portador do Cartão de Identidade RG nº 6.879.976-

7/PR, ocupante do cargo de contador -  admitido em 06 de Abril de 2011 - Nível de 

Vencimento 10 – Matrícula nº 14, entre a data de 10 de Abril de 2023 a 09 de Abril de 

2023, referente à aquisição no período de 06 de Abril de 2022 a 05 de Abril de 2023. 
 

   Art. 2º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

   Registre-se, 
 

          Publique-se, 
 

                   Cumpra-se. 
 
  SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 04 DE ABRIL 
DE 2023. 
 

 
       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                       - PRESIDENTE -   

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
ESTADO DO PARANÁ – EM 04 DE ABRIL 

Milton Aparecido Andrade da Fonseca
                - PRESIDENTE -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

ERRATA 
 
A Comissão de Licitação, por intermédio da Agente de Contratação Marcia Schinaider, publica 
ERRATA referente ao pregão eletrônico 08/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
INTEGRADOR COM FINALIDADE DE VIABILIZAR OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, PARA 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS, COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM 
INSTITUIÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR DE ENSINO, nos seguintes termos: 
 
a) Item 1.2 do termo de referência:  
Onde se lê:  prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, anos contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
leia-se:  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
Justificativa: Correção de erro de digitação, uma vez que tal informação se encontra correta no item 
2.1 da minuta do contrato. 
 
b) Exclusão do item 10.15 do termo de referência e seus subitens. 
Justificativa: correção de erro de digitação, uma vez que tal informação se encontra correta no item 
7.5 do edital. 
 
Assim, tendo em vista que a alteração realizada não afeta a formulação das propostas, por se tratar 
apenas de erro de digitação, dispensa-se a reabertura de prazo de publicação, permanecendo o Edital 
inalterado nos demais itens. 
 
Ourizona, 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

Marcia Schinaider
Agente de Contrataçã

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 008/2023  
 

CONTRATO N.º 031/2023 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 

    CONTRATADO: EMMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –   
   CNPJ 31.810.636/0001-22 
 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE SENDO O ARQUIVO DE AÇO NA 
COR CINZA CONTENDO 4 GAVETAS COM ROLAMENTO E PUXADOR PARA PASTA 
SUSPENSA COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: ALTURA: 1,33M LARGURA: 
0,46MPROFUNDIDADE: 0,49MCHAPA: 26 CAPACIDADES POR GAVETA: 10 KG, 
DESTINADOS A ATENDER À NECESSIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PARANACITY – PR. 
 

DO VALOR: R$ 3.150,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATRAVÉS DE 
DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE DO FORNECEDOR, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS 
CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DO (S) DOCUMENTO (S) FISCAL (IS) /NOTAS 
FISCAIS, ACOMPANHADA DA LIQUIDAÇÃO DOS MATERIAIS ENTREGUES. 
 

DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 

DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC Certisign 
RFB G5

Data: 04/04/2023



Desde 1960

GIONALe12 QUARTA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2023
Nova Esperança nº 3551 - Colorado nº2638www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 05www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

          
 

Portaria nº 070/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
    Conforme processo interno instaurado em 2020 neste 
Departamento de Recursos Humanos, afim de apurar o comportamento da servidora 
Renata Pereira Ferreira Teruel na Escola Municipal Rocha Pombo e a sua permanência 
nas funções de origem; 
 

Conforme documentos do processo e averiguação da condição 
da servidora e o tratamento realizado pela mesma; 
 

Conforme os afastamentos ocorridos neste período, os laudos 
médicos e recentemente o resultado dos laudos Psiquiátrico, Psicológico e resultado da 
Perícia Médica, expedido por médico do trabalho;   
 
    Considerando que não há determinação de prazo para 
tratamento, conforme especificado no resultado da pericia médica,     
 

R E S O L V E  
                         
    Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
servidora RENATA PEREIRA FERREIRA TERUEL, portadora do CPF nº 066.365.839-
08, lotada como Professora, na Secretaria Municipal de Educação, contados a partir de 05 
de abril de 2023 por tempo indeterminado.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 ABRIL DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
                                                    

 

 

DECRETO Nº. 34/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para aquisição de um veículo zero km para a atenção primária saúde da família do Município de 
Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
          WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.527 de 04/04/2023, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica Aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para aquisição de um veículo 
zero km para a atenção primária saúde da família do município de Paranacity no valor aproximado de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
08.002.10  SAÚDE 
08.002.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.002.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.002.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
449052    518   323 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 
449052    1000 323 Equipamentos e material permanente R$ 25.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais) conforme descrição abaixo: 
 
00518.00518.09.02.06.20.2.601.0000 - SUPERÁVIT FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE - BLOCO INVESTIMENTO 

R$ 65.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
08.002.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 1000 325 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.040,00 

 
08.002.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
339030 1000 337 Material de consumo R$ 10.600,00 
339036 1000 338 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00  

 

 
08.003.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO PROG. EPIDEM. E CONTROLE DE DOENÇAS 
339036 1000 378 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
449052 1000 380 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
26 / 08 / 002 

2.031 - Manutenção do 
Programa Saúde da Família 

 
R$ 90.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.031 
Manutenção do Programa Saúde 
da Família 

 
R$ 90.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.031 - Manutenção 
do Programa Saúde 
da Família 

 
 
 

Equipamento -  
Veículo 

 
 
 

Aquisição de 
equipamento 

 
65.000,00 

 
 
 

25.000,00 

- Superávit fundo 
nacional de saúde- 

bloco 
investimento 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5

Data: 04/04/2023

 

 

DECRETO Nº. 35/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para construção de um banheiro público no canteiro central da avenida Brasil, próximo ao local de 
realização das feiras livre e do produtor e dá outras providências. 
      
               WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.528 de 04/04/2023, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para construção de um 
banheiro público no canteiro central da avenida Brasil, próximo ao local de realização das feiras livre e do 
produtor no valor de R$ 60.788,66 (sessenta mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos), 
mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.002.15 URBANISMO 
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.002.15.451.0014.2109 CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO NO CANTEIRO 

CENTRAL DA AVENIDA BRASIL 
449051 301006 607 Obras e instalações R$ 52.000,00 
449051     1000 607 Obras e instalações R$ 8.788,66 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais), conforme descrição abaixo: 
 
301006 – Superávit Transferência Parlamentar – Emenda Individual – Obras 
e Serviços Urbanos 

R$ 52.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 8.788,66 (oito mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos). 
 
07.002.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 8.788,66 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 

 

 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
14 / 07 / 002 

2.109 – Construção de um 
banheiro público no canteiro 
central da Avenida Brasil  

 
R$ 60.788,66 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
2.109 Construção de um banheiro 

público no canteiro central da 
Avenida Brasil 

R$ 60.788,66 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.109 - Construção de 
um banheiro público 
no canteiro central da 
Avenida Brasil 

 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 

Obra 

 
 
 

52.000,00 
 
 
 
 
 

8.788,66 

Superávit 
Transferência 
Parlamentar – 

Emenda 
Individual – 

Obras e Serviços 
Urbanos – C.C. 
29.737-2 B.B. 

 
Recursos 

Ordinários Livres 
 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5

Data: 04/04/2023

 

 

LEI Nº. 2.527/2023 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2023 para aquisição de um veículo zero km para a atenção primária saúde da família do 
Município de Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para aquisição de um veículo zero km para a atenção primária saúde da família do município de Paranacity 
no valor aproximado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte 
classificação orçamentária: 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
08.002.10  SAÚDE 
08.002.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.002.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.002.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
449052    518   323 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 
449052    1000 323 Equipamentos e material permanente R$ 25.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais) conforme descrição abaixo: 
 
00518.00518.09.02.06.20.2.601.0000 - SUPERÁVIT FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE - BLOCO INVESTIMENTO 

R$ 65.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
08.002.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 1000 325 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.040,00 

 
08.002.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
339030 1000 337 Material de consumo R$ 10.600,00 
339036 1000 338 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 

  

 

08.003.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO PROG. EPIDEM. E CONTROLE DE DOENÇAS 
339036 1000 378 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
449052 1000 380 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
26 / 08 / 002 

2.031 - Manutenção do 
Programa Saúde da Família 

 
R$ 90.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.031 
Manutenção do Programa Saúde 
da Família 

 
R$ 90.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.031 - Manutenção 
do Programa Saúde 
da Família 

 
 
 

Equipamento -  
Veículo 

 
 
 

Aquisição de 
equipamento 

 
65.000,00 

 
 
 

25.000,00 

- Superávit fundo 
nacional de saúde- 

bloco 
investimento 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5

Data: 04/04/2023

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 2.528/2023 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2023 para construção de um banheiro público no canteiro central da avenida Brasil, próximo ao 
local de realização das feiras livre e do produtor e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para construção de um banheiro público no canteiro central da avenida Brasil, próximo ao local de realização 
das feiras livre e do produtor no valor de R$ 60.788,66 (sessenta mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.002.15 URBANISMO 
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.002.15.451.0014.2109 CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO PÚBLICO NO CANTEIRO 

CENTRAL DA AVENIDA BRASIL 
449051 301006 607 Obras e instalações R$ 52.000,00 
449051     1000 607 Obras e instalações R$ 8.788,66 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais), conforme descrição abaixo: 
 
301006 – Superávit Transferência Parlamentar – Emenda Individual – Obras 
e Serviços Urbanos 

R$ 52.000,00 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 8.788,66 (oito mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos). 
 
07.002.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 8.788,66 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
 

 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 
 

14 / 07 / 002 
2.109 – Construção de um 
banheiro público no canteiro 
central da Avenida Brasil  

 
R$ 60.788,66 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
2.109 Construção de um banheiro 

público no canteiro central da 
Avenida Brasil 

R$ 60.788,66 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.109 - Construção de 
um banheiro público 
no canteiro central da 
Avenida Brasil 

 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 

Obra 

 
 
 

52.000,00 
 
 
 
 
 

8.788,66 

Superávit 
Transferência 
Parlamentar – 

Emenda 
Individual – 

Obras e Serviços 
Urbanos – C.C. 
29.737-2 B.B. 

 
Recursos 

Ordinários Livres 
 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC Certisign 
RFB G5

Data: 04/04/2023

 

 

PORTARIA nº 065/2023. 

 

SÚMULA: Nomeia servidores para conduzir 
Processo Administrativo.  

  

O Prefeito do Município de Paranacity - Estado do Paraná, WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o previsto 
na Lei Orgânica Municipal, em seu art. 60, VI; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 14 da Lei Municipal n.º 1630/2008  

CONSIDERANDO o disposto em Decreto n.º 085/2008; 

CONSIDERANDO ainda o art. 149 e seguintes da Lei 1.379/2002 que institui o Regime 
Jurídico Único do Município de Paranacity, Estado do Paraná e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de 
Paranacity, PR.  

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo em face do servidor L.A.d.L.D para apurar 
possível ausência dos requisitos necessários à comprovação de aptidão para exercício 
das funções inerentes ao cargo; 

Art. 2º -  O prazo para conclusão do Processo Administrativo é o constante no Paragrafo 
Único do art. 14 da Lei Municipal n.º 1.630/2008. 

Art. 3º - Nos termos do art. 150 da Lei Municipal n.º 1.379/2002, o Processo 
Administrativo deverá ser conduzido pelos seguintes servidores municipais: 

1. PRINCYELLEN DE OLIVEIRA JUVENASSO 
2. DAMAZIO ZANELATO JUNIOR 
3. ANA MARIA ROQUE LACERDA 

 

 

 

PORTARIA nº 065/2023. 

 

SÚMULA: Nomeia servidores para conduzir 
Processo Administrativo.  

  

O Prefeito do Município de Paranacity - Estado do Paraná, WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o previsto 
na Lei Orgânica Municipal, em seu art. 60, VI; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 14 da Lei Municipal n.º 1630/2008  

CONSIDERANDO o disposto em Decreto n.º 085/2008; 

CONSIDERANDO ainda o art. 149 e seguintes da Lei 1.379/2002 que institui o Regime 
Jurídico Único do Município de Paranacity, Estado do Paraná e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de 
Paranacity, PR.  

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo em face do servidor L.A.d.L.D para apurar 
possível ausência dos requisitos necessários à comprovação de aptidão para exercício 
das funções inerentes ao cargo; 

Art. 2º -  O prazo para conclusão do Processo Administrativo é o constante no Paragrafo 
Único do art. 14 da Lei Municipal n.º 1.630/2008. 

Art. 3º - Nos termos do art. 150 da Lei Municipal n.º 1.379/2002, o Processo 
Administrativo deverá ser conduzido pelos seguintes servidores municipais: 

1. PRINCYELLEN DE OLIVEIRA JUVENASSO 
2. DAMAZIO ZANELATO JUNIOR 
3. ANA MARIA ROQUE LACERDA 

 

 

 

Art. 4º - Determino que o presente processo administrativo tramite em sigilo, com vistas 
apenas aos interessados diretos e seus procuradores.  

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 04 DE ABRIL DE 2023.  

 

 

______________________________ 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR 
899.570.759-34

Emitido por: AC 
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Data: 04/04/2023
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apenas aos interessados diretos e seus procuradores.  

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
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______________________________ 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 96/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 16/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA RANCHO R.A.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 
EQUOTERAPIA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023. 
CNPJ: 36.362.915/0001-67. 

VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

VIGÊNCIA: 31.01.2024 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
09.001.10.301.0007.2.025- desenvolver as ações de alta e media complexidade ambulatorial e hospitalar– REDUZIDO  317- 3.3.90.39.50-30 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE 303 

 
   Colorado - PR, 03de Abril de 2023. 
 

_______________________________                           ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                            MUNICIPIO DE COLORADO  

José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 
        GESTOR                                  PREFEITO 

 
 

 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR. 
Secretaria Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO. 
Processo: 013/2023 
Modalidade: Pregão nº 009/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – Licitação com itens de ampla 
concorrência e itens exclusivos para MEs, EPPs e MEIs. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 24 de Abril de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 24/04/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
24/04/2023 às 9:00 horas do dia 24/04/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
24/04/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. Por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 
10/2023 para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 05 de abril de 2023, na Divisão de Licitações situado 
no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”, podendo ser solicitado via e-mail no endereço 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

 
Santo Inácio/PR, 04 de abril de 2023. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023-PMSI            
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcantara,133, cidade de Santo Inácio , Estado do Paraná, inscrito no 
CGC/MF nº 76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA – CNPJ 31.329.981/0001-49. 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL COM EXECUÇÃO DE: 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; MOVIMENTO DE 
TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; 
ALVENARIA, DIVISÓRIA, MUROS E FECHOS; COBERTURA; ESQUADRIAS, 
ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONIA, 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS, GÁS - GLP, INCÊNDIOS E APARELHOS; REVESTIMENTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; PAVIMENTAÇÃO E 
CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS; LIMPEZA FINAL 
E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO.  
 
VALOR:   R$ 525.602,14 (Quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e dois reais e 
quatorez centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 ( Cento e oitenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 ( Trezentos e sessenta )  dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Março de 2.023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 31 de Março  de 2023. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023-PMSI 
             INEXIGIBILIDADENº 005/2023-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ADERLAINE APARECIDA LOPES SANTOS REBECHI 
                             CNPJ Nº 49.589.023/0001-72 
 Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 

ESPORTIVAS DURANTE O PROJETO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
001/2023. 

 Valor do Contrato: R$-8.658,42 ( Oito Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos ).  

  Prazo de Vigência do Contrato : 02/10/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 03/04/2023. 

 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  020/2023-FMS 
PROCESSO DISPENSA Nº 005/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Gongora Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ Nº 36.820.021/0001-09. 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos de engenharia para obra de reforma das instalações do Pronto 
Atendimento de Saúde em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Santo 
Inácio/PR. 
Valor do Contrato: R$16.654,96 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Noventa e Seis Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 02/07/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: três dias de abril de 2023. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  021/2023-FMS 
Processo dispensa nº 004/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS 72946822915, 

CNPJ 29.678.766/0001-01. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Mochilas Para A Equipe De 

Endemias/Vigilância Em Saúde, Para Suprir E Atender As Necessidades Da 
Secretaria Municipal De Saúde De Santo Inácio-PR, Com Recursos Provenientes 

Do VIGIASUS. 
Valor do Contrato: R$5.350,00 (Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 03/01/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: quatro dias de abril de 2023. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal de Saúde 

 

   Colorado - PR, 03de Abril de 2023.

              ___________________________
                                          MUNICIPIO DE COLORADO 

                 Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
   GESTOR   GESTOR   GESTOR

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
PREGÃO PRESENCIAL- Nº 007/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL” 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem de 
jogos de futebol em geral, torneios e taxas de inscrição de campeonatos realizados na região e 
no Município de Cruzeiro do Sul - PR, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I 

do edital, a empresa: Liga De Futebol De Nova Esperança, inscrita sob o C.N.P.J. nº 

75.472.746/0001-05, com endereço Rua Laertes Munhoz, s/n, centro- Nova Esperança Estado do 

Paraná - Estado do Paraná, no valor total de R$ 79.205,00 (Setenta e nove mil, duzentos e cinco 
reais). 
 

Item COD. Quant UND. Descrição Valor 
Unitário. Valor Total 

1 38224 2 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futebol Amador Adulto. 1.580,00 3.160,00 

2 38225 06 und Jogos De Futebol De Campo Adulto – 1 Árbitro, 2 Assistentes E 1 
Mesário. 950,00 5.700,00 

3 38226 15 und Jogos De Futebol De Suíço Veterano – 1 Árbitro, 1 Mesário. 255,00 3.825,00 
4 38227 20 und Jogos De Futebol De Suíço Adulto – 1 Árbitro, 1 Mesário. 285,00 10.830,00 
5 38228 02 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futbol - Categoria De Base. 800,00 1.600,00 

6 38229 40 und Jogos De Futebol De Campo – Categoria De Base, 1 Árbitro, 2 
Assistentes E 1 Mesário. 120,00 4.800,00 

7 38230 04 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futbol - Categoria De 
Veterano. 1.400,00 5.600,00 

8 38231 20 und Jogos De Futebol De Campo – Categoria Veterano, 1 Árbitro, 2 
Assistentes E 1 Mesário. 900,00 18.000,00 

9 38232 1 und Torneio De Futebol De Suiço – Categoria Livre 2.150,00 2.150,00 
10 38233 1 und Torneio De Futebol De Suiço – Categoria Base 2.150,00 2.150,00 

11 38234 10 und Jogos De Futsal – Categoria De Adulto – 2 Árbitros E 1 Mesário 300,00 
 3.000,00 

12 38235 15 und Jogos De Futsal – Categoria De Base – 2 Árbitros E 1 Mesário 250,00 3.750,00 
13 38236 20 und Jogos De Futsal Feminino Livre – 2 Arbitro E 1 Mesário  250,00 5.000,00 
14 38237 2 und Torneio De Futsal Feminino Livre – 2 Arbitro E 1 Mesario  2.150,00 4.300,00 
15 38238 3 und Torneio Vôlei Cambio (Sub-60) Feminino 1.780,00 5.340,00 
Total..................................................................................................................................................................... 79.205,00 

 
Cruzeiro do Sul, 03 de abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
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CONTRATO N.º 033/2023. 
          PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 - PREGÃO PRESENCIAL - Nº 007/2023 

COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 
n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, Prefeito 
Municipal o Sr. Marcos Cesar Sugigan, CONTRATADO: Liga De Futebol De Nova Esperança,  inscrita sob 
o C.N.P.J. nº 75.472.746/0001-05, com endereço Rua Laertes Munhoz , s/n, centro- Nova Esperança Estado 
do Paraná, representada neste ato pelo Senhor Juarez Rodrigues, afirmam: 

- OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem de jogos de futebol em geral, 
torneios e taxas de inscrição de campeonatos realizados na região e no Município de Cruzeiro do Sul, 
provenientes do PREGÃO PRESENCIAL - Com preferência no âmbito Local e Regional.sob o Nº 007/2023, a 
saber: 

 Item COD. Quat. UND. Descrição Valor 
Unt. Valor Total 

1 38224 2 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futebol Amador 
Adulto. 1.580,00 3.160,00 

2 38225 06 und Jogos De Futebol De Campo Adulto – 1 Árbitro, 2 
Assistentes E 1 Mesário. 950,00 5.700,00 

3 38226 15 und Jogos De Futebol De Suíço Veterano – 1 Árbitro, 1 
Mesário. 255,00 3.825,00 

4 38227 20 und Jogos De Futebol De Suíço Adulto – 1 Árbitro, 1 Mesário. 285,00 10.830,00 

5 38228 02 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futbol - Categoria 
De Base. 800,00 1.600,00 

6 38229 40 und Jogos De Futebol De Campo – Categoria De Base, 1 
Árbitro, 2 Assistentes E 1 Mesário. 120,00 4.800,00 

7 38230 04 und Taxa De Inscrição De Campeonato De Futbol - Categoria 
De Veterano. 1.400,00 5.600,00 

8 38231 20 und Jogos De Futebol De Campo – Categoria Veterano, 1 
Árbitro, 2 Assistentes E 1 Mesário. 900,00 18.000,00 

9 38232 1 und Torneio De Futebol De Suiço – Categoria Livre 2.150,00 2.150,00 
10 38233 1 und Torneio De Futebol De Suiço – Categoria Base 2.150,00 2.150,00 

11 38234 10 und Jogos De Futsal – Categoria De Adulto – 2 Árbitros E 1 
Mesário 

300,00 
 3.000,00 

12 38235 15 und Jogos De Futsal – Categoria De Base – 2 Árbitros E 1 
Mesário 250,00 3.750,00 

13 38236 20 und Jogos De Futsal Feminino Livre – 2 Arbitro E 1 Mesário  250,00 5.000,00 
14 38237 2 und Torneio De Futsal Feminino Livre – 2 Arbitro E 1 Mesario  2.150,00 4.300,00 
15 38238 3 und Torneio Vôlei Cambio (Sub-60) Feminino 1.780,00 5.340,00 
Total.................................................................................................................................................... 79.205,00 

- DO VALOR: R$ 79.205,00 (Setenta e nove mil, duzentos e cinco reais). 
- DA Dotação Orçamentária:  09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 

24 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
- A VIGÊNCIA: 03/04/2024 
-DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

  Cruzeiro Do Sul, 3 de abril de 2023.  
________________________________                                                  _______________________________ 
         Município de Cruzeiro Do Sul                                                Liga De Futebol De Nova Esperança 
                       Contratante                                                                                             Contratada 
                                                              ___________________________ 
                                                                     Nivaldo de Oliveira 

                                 Diretor Departamento de Esporte e lazer 
TESTEMUNHAS:                    
____________________________                                          ___________________________      

 
EDITAL Nº 003/2023 CMDCA 

 
RETIFICA O EDITAL 001/2023 E 002/2023, QUE 
TRATA DA ABERTURA DE PROCESSO PARA 
A ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR GESTÃO 2024/2028, CONFORME 
LEI FEDERAL Nº 8.069/1990, LEI MUNICIPAL Nº 
2.665/2015, Lei Nº 2948/2021, E RESOLUÇÃO 
Nº 231/2022 - CONANDA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de 

Colorado – PR, por meio da Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, Lei Municipal nº 2.665/2015 , nº2948/2021, e com a 

Resolução 003 de 10 de março de 2023, TORNA PÚBLICO aos interessados que farão 

parte do processo de eleição do Conselho Tutelar, a seguinte retificação do Edital 

001/2023 e 002/2023 CMDCA: 

 

Art. 1º. Alterar a ementa do Edital 001/2023. 

Onde se lê: DIVULGA A ABERTURA DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS 

MEMBROS CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2024 A 2028, CONFORME A LEI 

FEDERAL Nº8.069/1990 Lei Municipal Nº2.665/2015 E RESOLUÇÃO Nº231/2022 

CONANDA. 

 Leia-se: DIVULGA A ABERTURA DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA OS 

MEMBROS CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2024 A 2028, CONFORME A LEI 

FEDERAL Nº8.069/1990 Lei Municipal Nº2.665/2015, LeiNº2948/2021 E 

RESOLUÇÃO Nº231/2022 CONANDA. 

 

Art.2º. Do item 1.2 que trata “DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO”, alterar 

o subitem 1.6. 

Onde se lê: 1.6. O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 8:30h 

às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à 

população. 
 

Leia-se: 1.6. O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 08h00min 

às 11h30min e das 13h00min às 17h30min, sem prejuízo do atendimento ininterrupto 

à população. 

 

Art. 3º Alterar o subitem I do item 3.1. 

Onde se lê: I. Reconhecida idoneidade moral, devendo apresentar Certidão Negativa 

de Antecedentes Criminais e do Cartório de Registros e Protestos, mediante 

comprovação documental; 

Leia-se: I.  Reconhecida idoneidade moral, devendo apresentar Certidão Negativa de 

Antecedentes Cívil e Criminal; 
 

Art. 4º. Do item 6.11., alterar os subitens I, VI, VIII e IX, e suprimir o subitem VII. 

Onde se lê:  
I. Fotocópia da certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VI. Certidão civil e criminal emitida pelo Cartório Cívil e Criminal da Comarca de 

Colorado atualizada; 

VII. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual atualizada, 

disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado; 

VIII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral atualizada, disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimeseleitorais>; 

IX. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal atualizada, 

disponível em <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>; 

Leia-se: 
I. Fotocópia da certidão de Nascimento ou Casamento; 

VI. Certidão civil e criminal emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Colorado 

atualizada; 

VII. Suprimido. 

VIII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral atualizada, disponível em: 

<http://www.tse.jus.br>; 
 

IX. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal atualizada, 

disponível em <http://www.jfpr.jus.br >; 

 

Art. 5º. Alterar o Anexo I do Edital 001/2023, que trata da ficha de inscrição para registro 

de candidatura dos interessados em concorrer ao cargo de conselheiro tutelar, 

quadriênio 2024/2028, de forma a contemplar as alterações contidas nesse Edital sobre 

os documentos necessários para protocolar o pedido de Registro da Candidatura.  

 

Art. 5º. Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital 001/2023 CMDCA.  

 

Art. 6º. Este Edital entra em vigor na presente data, devendo ser publicado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I 

 COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL PARA O CONSELHO TUTELAR  
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 
 Nome: 

Profissão: 

Endereço: 

Local de Trabalho: 

Escolaridade: 

                                      Documentos Apresentados 

(   ) Ficha de Fotocópia da certidão de Nascimento ou Casamento; 

(  ) Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 

(  ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, sendo do 

sexo masculino; 

(  ) Comprovante de domicílio no Município de Colorado há pelo menos 02 anos 

através de contrato de locação, contas de água, luz, telefone, entre outras que atestem 

o domicílio do interessado; 

(  ) Certificado de quitação eleitoral, disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 

(   ) Certidão civil e criminal emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Colorado 

atualizada; 

(   ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral atualizada, disponível     

em: < http://www.tse.jus.br >; 

(  ) Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal atualizada, 

disponível em < http://www.jfpr.jus.br >; 

(  ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União atualizada, 

disponível em <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>; 

(   ) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

 
(  ) Certidão de que o (a) interessado (a) está no pleno exercício dos direitos   políticos 

expedido pelo respectivo Cartório Eleitoral. 

 

                                                             Colorado,       de                          de 2023 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

(   ) Inscrição deferida  

(   ) Inscrição indeferida  

 Motivos: 

 

 

 

Colorado,       de                                     2023        
 

 
ANEXO I 

 COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL PARA O CONSELHO TUTELAR  
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 
 Nome: 

Profissão: 

Endereço: 

Local de Trabalho: 

Escolaridade: 

                                      Documentos Apresentados 

(   ) Ficha de Fotocópia da certidão de Nascimento ou Casamento; 

(  ) Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 

(  ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, sendo do 

sexo masculino; 

(  ) Comprovante de domicílio no Município de Colorado há pelo menos 02 anos 

através de contrato de locação, contas de água, luz, telefone, entre outras que atestem 

o domicílio do interessado; 

(  ) Certificado de quitação eleitoral, disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 

(   ) Certidão civil e criminal emitida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Colorado 

atualizada; 

(   ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral atualizada, disponível     

em: < http://www.tse.jus.br >; 

(  ) Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal atualizada, 

disponível em < http://www.jfpr.jus.br >; 

(  ) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União atualizada, 

disponível em <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>; 

(   ) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 97/2023.  

DISPENSA Nº: 16/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: MELHADO & FRANCO LTDA ME                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

CNPJ: 10.140.087/00001-56 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEMI-NOVO, TIPO PICAPE PARA 
SECRETÁRIA DE SANEAMENTO NO DISTRITO ALTO ALEGRE, MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO PARANÁ. 

VALOR: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

13.0001.17.512.0006.2.042 Desenvolver o sistema de água potável e esgoto 
sanitário Ficha346 (fonte 000)  43.000,00 

 
Vigência: 90 (NOVENTA) dias. 
 

 Colorado-PR, 04 de abril 2023. 
 

                                                ___________________________                                                                                                                      
  MUNICÍPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
                                                             Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 094/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 015/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE FINANCEIRO PARA CUSTEIO DA ATIVIDADE HOSPITALAR, 
OURINDO DA PORTARIA GM/MS Nº 96/2023 DE 07/02/2023. DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

VALOR: R$ 897.717,38 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E 

DEZESSETE RAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31-12-2023. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Reduzido Desdobramento Descrição Fonte Valores 
317 33.90.39.50.30 Serviços e procedimentos em saúde de 

média e alta complexidade 
1494 897.717,38 

 
 
 

Colorado – PR, 31 de março de 2023. 
 

 
_____________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
       José Hélio Geminiano                                     Marcos José Consalter de Mello 
                GESTOR                           PREFEITO 

 
 

Colorado – PR, 31 de março de 2023.

                _____________________________________________________________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

                              Marcos José Consalter de Mello
                    PREFEITO

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
       José Hélio Geminiano    
              GESTOR

Colorado

                                               ___________________________    ___________________________    ___                                                
MUNICÍPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
                                                            Prefeito


